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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
  

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
  
CODMATERI A=100468 

  
  

Processo:  018.978/2012-6 

Natureza: Tomada de Contas Especial 
Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Agrário 

(Extinto) 
Responsável(eis): Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural, 

Mário Augusto Ribas do Nascimento 
Interessado(os): Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 

Administração - MDA 
  

  

  
DESPACHO 

  
  
  

Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto por Emater RS/Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural e pelo Sr. Mário Augusto Ribas do Nascimento 

(Peças 168-189), contra o Acórdão 5139/2021-TCU-2ª Câmara (Peça 132). 

Conheço do recurso interposto, nos termos dos artigos 32, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o 
artigo 285 do RI/TCU, excepcionalmente suspendendo-se os efeitos dos subitens 9.3, 9.4 e 9.6 do Acórdão 

5139/2021-TCU-2ª Câmara. 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 

órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 

  
Gabinete, 5 de setembro de 2022. 

  
MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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EDITAIS 
  

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS 
  
CODMATERI A=100464 

EDITAL 1029/2022-TCU/SEPROC, DE 2 DE AGOSTO DE 2022 

TC 008.126/2017-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Neodir Saorin, CPF: 427.166.169-49 do Acórdão 2025/2022-TCU-Segunda Câmara, Rel. 

Ministro Augusto Nardes, Sessão de 3/5/2022, proferido no processo TC 008.126/2017-8, por meio do qual 
o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro Nacional 

(mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas 
de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 

acrescido dos juros de mora até 2/8/2022: R$ 205.415,93. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao 
Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 20.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 

Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 177) 
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CODMATERI A=100467 
EDITAL 1047/2022-TCU/SEPROC, DE 4 DE AGOSTO DE 2022. 

Processo TC 014.036/2021-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

CITADO Denys Henrique Rodrigues Pereira, CPF: 756.647.556-87 para, no prazo de quinze dias, a contar 
da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou 

recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - MS, valores históricos atualizados monetariamente desde 
as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente até 4/8/2022: R$ 147.265,67, em solidariedade com Drogachaves Ltda - CNPJ: 
20.880.092/0001-59. 

O débito decorre de irregularidade nas dispensações e/ou na documentação comprobatória de 
dispensações de medicamentos do Programa Farmácia Popular do Brasil, caracterizada por: a.1) registro 
de dispensação de medicamentos sem notas fiscais que comprovem a aquisição; a.2) não apresentação de 

cópia do cupom fiscal, cupom vinculado e/ou receitas médicas solicitados. Tais irregularidades 
caracterizam infração aos seguintes dispositivos: arts. 21, 22, 23, 39 e 40 da Portaria GM/MS nº 971/2012, 

vigente de 15/5/2012 a 27/1/2016; e arts. 20, 21, 22, 36 e 37 da Portaria GM/MS nº 111/2016, vigente a 
partir de 28/1/2016. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 4/8/2022: R$ 

150.837,75; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau de confidencialidade, nos termos 
do art. 6º, caput e parágrafo único, da Resolução-TCU 294/2018, caso contrário será tratada como pública 
para o Tribunal. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail 

cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 178) 
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CODMATERI A=100466 
EDITAL 1048/2022-TCU/SEPROC, DE 4 DE AGOSTO DE 2022. 

Processo TC 014.036/2021-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

CITADA DROGACHAVES LTDA, CNPJ: 20.880.092/0001-59, na pessoa de seu representante legal para, 
no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às 

ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - MS, valores históricos 
atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, 
Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor 

total atualizado monetariamente até 4/8/2022: R$ 147.265,67, em solidariedade com Denys Henrique 
Rodrigues Pereira, CPF: 756.647.556-87. 

O débito decorre de irregularidade nas dispensações e/ou na documentação comprobatória de 
dispensações de medicamentos do Programa Farmácia Popular do Brasil, caracterizada por: a.1) registro 
de dispensação de medicamentos sem notas fiscais que comprovem a aquisição; a.2) não apresentação de 

cópia do cupom fiscal, cupom vinculado e/ou receitas médicas solicitados. Tais irregularidades 
caracterizam infração aos seguintes dispositivos: arts. 21, 22, 23, 39 e 40 da Portaria GM/MS nº 971/2012, 

vigente de 15/5/2012 a 27/1/2016; e arts. 20, 21, 22, 36 e 37 da Portaria GM/MS nº 111/2016, vigente a 
partir de 28/1/2016. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 4/8/2022: R$ 

150.837,75; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau de confidencialidade, nos termos 
do art. 6º, caput e parágrafo único, da Resolução-TCU 294/2018, caso contrário será tratada como pública 
para o Tribunal. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.

http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail 

cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 178) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.
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CODMATERI A=100427 
EDITAL 1055/2022-TCU/SEPROC, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 

TC 039.954/2019-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO Glenio Mauricio Pereira Carvalho, CPF: 264.688.164-91, do Acórdão 1348/2022-TCU-
Segunda Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 29/3/2022, proferido no processo TC 

039.954/2019-6, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos 
cofres do Instituto Nacional Do Seguro Social, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde 
a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 

abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 8/8/2022: R$ 1.184.174,92. O ressarcimento deverá ser 

comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 

Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 177) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.
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CODMATERI A=100446 
EDITAL 1056/2022-TCU/SEPROC, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 

TC 020.816/2019-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO Arnaldo Gomes de Sousa, CPF: 406.006.023-20, do Acórdão 780/2022-TCU-Primeira 
Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 15/2/2022, proferido no processo TC 020.816/2019-7, 

por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 

abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 8/8/2022: R$ 103.689,76. O ressarcimento deverá ser 

comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 160.000,00 

(art. 57, da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se 

atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 

Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 176) 
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CODMATERI A=100444 
EDITAL 1069/2022-TCU/SEPROC, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 

TC 020.206/2020-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO Cleova Oliveira Barreto, CPF: 237.517.895-53, do Acórdão 2033/2022-TCU-Segunda 
Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 3/5/2022, proferido no processo TC 020.206/2020-8, por 

meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro 
Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 

abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 10/8/2022: R$ 400.365,94. O ressarcimento deverá ser 

comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 176) 
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CODMATERI A=100449 
EDITAL 1070/2022-TCU/SEPROC, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 

TC 031.396/2020-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA Simone Rodrigues Oliveira, CPF: 005.041.276-08, do Acórdão 1707/2022-TCU-Primeira 
Câmara, Rel. Ministro Vital do Rêgo, Sessão de 29/3/2022, proferido no processo TC 031.396/2020-8, por 

meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher aos cofres da Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até 

o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 10/8/2022: R$ 1.051.487,08. O 

ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 177) 
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CODMATERI A=100465 
EDITAL 1078/2022-TCU/SEPROC, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 

Processo TC 016.933/2010-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA MRL-CONSTRUTORA LTDA., CNPJ: 05.621.556/0001-19, na pessoa de seu 
representante legal, dos Acórdãos 2720/2020-TCU- Plenário, de relatoria do Ministro André Luís de 

Carvalho, Sessão de 7/10/2020, 2923/2021-TCU-Plenário, de mesma relatoria, Sessão de 1/12/2021, e 
613/2022-TCU-Plenário, Rel. Ministro Antônio Anastasia, Sessão de 23/3/2022, proferidos no processo 
TC 016.933/2010-9, por meio dos quais o Tribunal conheceu dos recursos interpostos e, no mérito, negou-

lhes provimento. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 

Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 177) 
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CODMATERI A=100445 
EDITAL 1083/2022-TCU/SEPROC, DE 15 DE AGOSTO DE 2022 

TC 020.381/2020-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO Antonio Eliud Sousa de Castro, CPF-561.922.405-82, do Acórdão 2877/2022-TCU-
Segunda Câmara, Rel. Ministro Antonio Anastasia, Sessão de 7/6/2022, proferido no processo TC 

020.381/2020-4, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos 
cofres da Fundação Nacional de Saúde, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 

abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 15/8/2022: R$ 337.262,52; em solidariedade com a 

responsável RCR Engenharia Ltda, CNPJ-13.021.811/0001-10. O ressarcimento deverá ser comprovado 
junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 30.000,00 
(art. 57, Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 176) 
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CODMATERI A=100448 
EDITAL 1126/2022-TCU/SEPROC, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 

TC 026.373/2016-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA Porto Construções Ltda - EPP, CNPJ: 07.087.243/0001-58, na pessoa de seu representante 
legal, do Acórdão 8933/2021-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Antônio Anastasia, Sessão de 

13/7/2021, proferido no processo TC 026.373/2016-5, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas 
contas e a condenou a recolher aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, valores históricos atualizados 
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o 

efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 22/8/2022: R$ 366.134,97, em 

solidariedade com o responsável Geraldo Francisco de Morais - CPF: 061.098.531-00. O ressarcimento 
deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 10.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 

“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 177) 
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CODMATERI A=100447 
EDITAL 1144/2022-TCU/SEPROC, DE 24 DE AGOSTO DE 2022 

TC 024.010/2015-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO JOSÉ FERNANDO MOREIRA DA SILVA, CPF: 611.778.814-20, representado pelo Sr. 
Jose Romariz Rodrigues Gomes Júnior, OAB: 962-B/PE do Acórdão 2475/2019-TCU-Segunda Câmara, 

de relatoria do Ministro-Substituto André Luiz de Carvalho, prolatado na sessão de 9/4/2019, por meio do 
qual o Tribunal de Contas da União julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do 
Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente desde 

as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora até 24/8/2022: R$ 718.649,39, sendo parte em solidariedade 
com a responsável Erika Produções de Eventos Eireli - CNPJ: 05.586.759/0001-11, parte em solidariedade 
com os responsáveis ABB L Promoções de Espetáculos Ltda - CNPJ: 09.343.747/0001-17, Carlos Marques 

Ferreira Júnior - CPF: 848.325.334-87, e José Adalberto da Silva - CPF: 085.150.394-27, e parte em 
solidariedade com a responsável G T A Construções Ltda. - CNPJ: 10.536.997/0001-52. O ressarcimento 

deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 90.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

Fica JOSÉ FERNANDO MOREIRA DA SILVA NOTIFICADO também dos Acórdãos 
7130/2019-TCU-Segunda Câmara, de mesma relatoria, prolatado na sessão de 13/8/2019, e 4435/2020-

TCU-Segunda Câmara, de relatoria do Ministro Augusto Nardes, sessão de 30/4/2020, por meio dos quais 
o TCU conheceu dos recursos interpostos e, no mérito, rejeitou o primeiro e deu provimento parcial ao 

segundo. 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link  
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 170 de 06/09/2022, Seção 3, p. 177) 
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ATAS 
  

2ª CÂMARA 
  
CODMATERI A=100430 

ATA Nº 30, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 

  

Presidente: Ministro Augusto Nardes 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 
  
À hora regimental, o Ministro Augusto Nardes, na Presidência, declarou aberta a sessão ordinária da 

Segunda Câmara, com a presença dos Ministros Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia; do Ministro-Substituto 
André Luís de Carvalho; e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha 

Furtado. 
  
Ausentes o Ministro Bruno Dantas, em missão oficial, e o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer 

Costa, por estar substituindo ministro integrante da Primeira Câmara. 
  

  
HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
  

A Segunda Câmara homologou a ata nº 29, referente à sessão realizada em 23 de agosto de 2022. 
  

  
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
  

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 
de Contas da União na Internet. 

  
  
MANIFESTAÇÃO DO MINISTRO-SUBSTITUTO ANDRÉ LÚIS DE CARVALHO 

  
O Ministro-Substituto André Luís de Carvalho usou da palavra para informar a iminência de sua 

aposentadoria, ocasião em que fez uma retrospectiva de sua atuação na Segunda Câmara, onde sempre 
atuou, e no Tribunal.  

Na oportunidade, os Ministros Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio Anastasia e o 

Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado manifestaram-se para prestar homenagens ao Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho. 

  
  
SESSÃO TELEPRESENCIAL 

  
O ministro Aroldo Cedraz, na Presidência, por delegação do Presidente deste colegiado informou que 

a Sessão de Segunda Câmara do próximo dia 6 de setembro será realizada de modo telepresencial.  
  
  

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
  

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
  
- TC-040.609/2019-7, cujo Relator é o Ministro Aroldo Cedraz; e 
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- TC-013.202/2021-9, de relatoria do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
  

  

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
  

A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 4793 a 4962. 
  
  

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
  

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 4724 a 
4792, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou propostas de deliberação em 
que se fundamentaram. 

  
  

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
  
Na apreciação do processo TC-008.994/2016-1, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, o Dr. 

Suenio Walttemberg Gonçalves e Silva usou da palavra para declinar de produzir sustentação em nome da 
empresa Alfama Processamento de Dados Ltda, de Fábio Emanuel Garcez Dias de Carvalho, de Antônio 

Álvaro Garcez Dias Carvalho e de Marcos Antônio Garcez dias de Carvalho. Acórdão n° 4781. 
  
Na apreciação do processo TC-018.067/2009-3, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, os Drs. 

Francisco Érico Carvalho Silveira, Bruno Queiroz Oliveira e Daniel Lopes Rêgo compareceram para 
produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de Luiz Henrique Mascarenhas Correa Silva, de 
Paulo Sérgio Rebouças Ferraro, de Luiz Carlos Everton de Farias, de Oswaldo Serrano de Oliveira e de 

Roberto Smith, respectivamente. Acórdão n° 4782. 
  

Na apreciação do processo TC-016.118/2016-2, cujo relator é o Ministro Antônio Anastasia, o 
Dr.  Márcio Alexandre G. F. Cammarosano produziu sustentação oral em nome da empresa Mauro Fragoso 
Peret Antunes Artes e Cultura - EPP e de Mauro Fragoso Peret Antunes. Acórdão n° 4724. 

  
Na apreciação do processo TC-010.586/2020-2, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de 

Carvalho, a Dra. Ângela de Carvalho Rodrigues da Silva usou da palavra para declinar de produzir 
sustentação oral em nome da empresa Desidratec - Indústria e Comércio de Tecnologia de Desidratação 
Ltda., de Eliene do Nascimento Rodrigues e do espólio de José Ailton Leão Barbosa. Acórdão n° 4725. 

  
Na apreciação do processo TC-019.556/2020-9, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de 

Carvalho, o Dr. Rômulo Augusto Costa Santos não compareceu para produzir sustentação oral em nome 
da Confederação Brasileira de Voleibol para Deficientes. Acórdão n° 4726. 

  

  
ACÓRDÃOS APROVADOS 

  
ACÓRDÃO Nº 4724/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 016.118/2016-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrentes: Mauro Fragoso Peret Antunes Artes e Cultura - EPP (07.143.065/0001-35); Mauro 

Fragoso Peret Antunes (914.806.558-72). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 17

3.2. Responsáveis: Mauro Fragoso Peret Antunes (914.806.558-72); Mauro Fragoso Peret Antunes 
Artes e Cultura - EPP (07.143.065/0001-35); Paulo Sérgio Fragoso Peret Antunes (022.254.168-77). 

4. Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Alexandre Henrique Moretti Cammarosano Kopczynski (353063/OAB-SP), 
Felipe Cecilio Filizola (252832/OAB-SP) e outros, representando Mauro Fragoso Peret Antunes Artes e 

Cultura - EPP, Mauro Fragoso Peret Antunes e Paulo Sérgio Fragoso Peret Antunes. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial pelo então Ministério da 
Cultura (MinC) em desfavor de Mauro Fragoso Peret Antunes Artes e Cultura - Epp (07.143.065/0001-35) 

e de Mauro Fragoso Peret Antunes (914.806.558-72), em que se aprecia recurso de reconsideração 
interposto pelos responsáveis contra o Acórdão 16.506/2021-2ª Câmara, relator Min. Bruno Dantas, por 
meio do qual este Tribunal julgou irregulares as contas dos recorrentes e condenou-os em débito solidário 

e multa, em razão do não cumprimento do Projeto “Itinerância - Talento e Artes das Comunidades” (Pronac 
09-5196), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I e 33, da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso de 

reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento. 
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, à Secretaria Especial de Cultura do Ministério do 

Turismo, à Procuradoria-Geral da República no Estado de São Paulo e demais interessados no processo, 

informando que o teor integral das peças que a integram poderá ser obtido no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos e que o acesso às demais peças do processo pode ser obtido no endereço 

eletrônico deste Tribunal, opção "vista eletrônica". 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4724-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4725/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 010.586/2020-2. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Eliene do Nascimento Rodrigues (CPF 262.659.153-04); José Ailton Leão Barboza 

(CPF 097.718.243-68); Desidratec - Indústria e Comércio de Tecnologia de Desidratação Ltda. 
(CNPJ 08.113.406/0001-92). 

4. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos (Finep). 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 
8. Representação legal: Amanda Gomes Albuquerque (OAB-CE 37.455), representando Eliene do 

Nascimento Rodrigues, além do espólio de José Ailton Leão Barboza, e a Desidratec - Indústria e Comércio 

de Tecnologia de Desidratação Ltda. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Financiado ra 

de Estudos e Projetos (Finep) em desfavor da Desidratec - Indústria e Comércio de Tecnologia de 

Desidratação Ltda., além de José Ailton Leão Barboza (falecido) e Eliene do Nascimento Rodrigues como 
dirigentes da aludida entidade, diante da não comprovação da regular aplicação dos recursos federais 

repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) no bojo do 
Contrato de Concessão de Subvenção Econômica n.º 03.10.0166.00 para o projeto intitulado como 
“Desenvolvimento de Equipamentos e Processos de Transesterificação Etanólica acelerada, com secagem 

concomitante do catalisador e do biodiesel de forma contínua”, por meio do aporte de R$ 597.497,16 em 
recursos federais e R$ 52.100,00 em recursos da contrapartida, tendo a vigência do ajuste sido estipulada 

para o período de 30/4/2010 a 31/10/2012; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na Sessão da 2ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar as correspondentes alegações de defesa oferecidas pela Desidratec - Indústria e Comércio 
de Tecnologia de Desidratação Ltda., além do espólio de José Ailton Leão Barboza (falecido), e por Eliene 

do Nascimento Rodrigues; 
9.2. fixar o novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 

n.º 8.443, de 1992, e do art. 202, §§ 2º e 3º, do RITCU, para que a Desidratec - Indústria e Comércio de 

Tecnologia de Desidratação Ltda., além do espólio de José Ailton Leão Barboza (falecido), e Eliene do 
Nascimento Rodrigues comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, o 

recolhimento do correspondente débito em favor do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (FNDCT), com a atualização monetária até o efetivo recolhimento, nos termos da legislação 
em vigor, sob as seguintes condições: 

  

Data da Ocorrência Valor Original (em R$) 

17/5/2010 239.042,36 

8/11/2011 100.000,00 

22/12/2011 149.823,20 

  
9.3. informar aos aludidos responsáveis que a liquidação tempestiva do débito, com a incidênc ia 

apenas da atualização monetária, sanará o processo e permitirá que as suas contas sejam julgadas regulares 

com ressalva, dando-lhes a subsequente quitação, ao passo que, de outra sorte, o não recolhimento da dívida 
ensejará o julgamento pela irregularidade das contas, com a condenação em débito, não só atualizado, mas, 

aí, acrescido de juros de mora, além da eventual aplicação de multa legal sob o valor de até 100% do débito 
atualizado, nos termos do art. 202, §§ 3º e 4º, do RITCU; 

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, 

o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e 
sucessivas, com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos 

responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 
devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; e 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, aos aludidos 

responsáveis, para ciência e adoção das providências cabíveis dentro do prazo assinalado. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4725-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 4726/2022 - TCU - 2ª Câmara 
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1. Processo nº TC 019.556/2020-9. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Amauri Ribeiro (CPF 006.701.408-99); Confederação Brasileira de Voleibol para 

Deficientes - CBVD (CNPJ 05.634.009/0001-78). 
4. Órgão: então Ministério do Esporte. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 

8. Representação legal: Rômulo Augusto Costa Santos (OAB-SE 5.632), representando a 
Confederação Brasileira de Voleibol Para Deficientes. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Controladoria-Geral da União (CGU) em desfavor da Confederação Brasileira de Voleibol para Deficientes 
(CBVD), além de Amauri Ribeiro como então presidente da entidade (gestão: 3/5/2009 a 3/5/2017), diante 

da não comprovação da regular aplicação dos recursos federais aportados pelo Convênio n.º 13/2016 
firmado com o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) para a “Manutenção Administrativa 2016” sob o valor 
total de R$ 62.784,59, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para o período de 1º/1 a 31/12/2016; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. declarar a revelia de Amauri Ribeiro, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei n.º 8.443, de 1992, sem 
prejuízo de acolher parcialmente a defesa oferecida pela CBVD com vistas a, desse modo, promover a 
exclusão da Confederação Brasileira de Voleibol para Deficientes nesta relação processual, diante dos 

elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU; 
9.2. julgar irregulares as contas de Amauri Ribeiro, nos termos dos arts. 16, III, alíneas “b” e “c”, e 

19, caput, 23, III, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento do correspondente débito, com 

a atualização monetária e os juros de mora calculados desde a data informada até o efetivo recolhimento, 
fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprove perante o Tribuna l, 

nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do Tesouro Nacional, 
na forma da legislação em vigor, sob as seguintes condições: 
  

Data de Ocorrência Valor Original (em R$) 

12/8/2016 27.659,58 

  
9.3. aplicar em desfavor de Amauri Ribeiro, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 

n.º 8.443, de 1992, sob o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, 
o recolhimento da referida dívida ao Tesouro Nacional, com a devida atualização monetária, na forma da 

legislação em vigor; 
9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, 

o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, 

com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo ao responsável 
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos do 

art. 28, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, diante do não atendimento às notificações; e 

9.6. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Procuradoria 
da República no Estado de Sergipe, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei n.º 8.443, de 1992, para o 

ajuizamento das ações civis e penas cabíveis. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4726-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4727/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC 018.999/2021-2 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Adelita Amaral Faria (CPF 771.528.087-91). 
3.2. Recorrente: Adelita Amaral Faria (CPF 771.528.087-91). 
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Willian Guimarães Santos de Carvalho (59.920/OAB-DF), Marlucio Lustosa 
Bonfim (16.619/OAB-DF) e outros, representando Adelita Amaral Faria. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Adelita 

Amaral Faria, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 15.604/2021-TCU-2ª Câmara, o qual, entre 
outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento, sem embargo de dar 
ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser a recorrente beneficiária de decisão judicial transitada 
em julgado, assegure-lhe a incorporação de quintos no período entre 8/4/1998 e 4/9/2001, e observe a 

modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115, de modo a manter a 
incorporação imune à absorção por reajustes futuros; e 

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4727-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4728/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC - 040.173/2021-6 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Vitor Luiz Aimi (CPF 352.066.750-91). 
3.2. Recorrente: Vitor Luiz Aimi (CPF 352.066.750-91). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Vitor 

Luiz Aimi (CPF 352.066.750-91), por meio do qual se insurge contra o Acórdão 19.052/2021-TCU-2ª 
Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento, sem embargo de dar 
ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser o recorrente beneficiário de decisão judicial transitada 

em julgado, assegure-lhe a incorporação de quintos no período entre 8/4/1998 e 4/9/2001, e observe a 
modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115, de modo a manter a 
incorporação imune à absorção por reajustes futuros; 

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e aos demais interessados. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4728-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4729/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC - 037.238/2021-3 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Thania Regina Bayma de Aguiar (CPF187.156.132-91). 
3.2. Recorrente: Thania Regina Bayma de Aguiar (CPF187.156.132-91). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Thania 

Regina Bayma de Aguiar (CPF187.156.132-91), por meio do qual se insurge contra o Acórdão 

18.849/2021-TCU-2ª Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e 
negou-lhe registro; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei 8.443/1992, 
em: 
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9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento, sem embargo de dar 
ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser a recorrente beneficiária de decisão judicial transitada 
em julgado, assegure-lhe a incorporação de quintos no período entre 8/4/1998 e 4/9/2001, e observe a 

modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115, de modo a manter a 
incorporação imune à absorção por reajustes futuros; 

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4729-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4730/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC 022.326/2021-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Fabiano de Barros (037.262.418-92). 
3.2. Recorrente: Fabiano de Barros (037.262.418-92). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Fabiano de Barros. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos por Fabiano de Barros, contra 
o Acórdão 3.393/2022-TCU-2ª Câmara, que negou provimento ao pedido de reexame que pretendia 

reformar o Acórdão 17.211/2021-TCU-2ª Câmara, por meio do qual o TCU julgou seu ato de aposentadoria 
ilegal e negou-lhe registro. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 287 do Regimento Interno, diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar conhecimento desta decisão ao embargante. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4730-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4731/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo TC - 036.610/2021-6 
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2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Semara Oliveira Campos (CPF 676.423.736-00). 

3.2. Recorrente: Semara Oliveira Campos (CPF 676.423.736-00). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região-MG - TRT/3ª Região. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por  Semara 
Oliveira Campos (CPF 676.423.736-00), por meio do qual se insurge contra o Acórdão 16.600/2021-TCU-

2ª Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei 8.443/1992, 

em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento, sem embargo de dar 

ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser a recorrente beneficiária de decisão judicial transitada 
em julgado, assegure-lhe a incorporação de quintos no período entre 8/4/1998 e 4/9/2001, e observe a 
modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115, de modo a manter a 

incorporação imune à absorção por reajustes futuros; 
9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4731-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4732/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo TC 023.433/2021-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Marcia Regina Bombarda de Pontes (015.079.628-51). 
3.2. Recorrente: Marcia Regina Bombarda de Pontes (015.079.628-51). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Marcia Regina 

Bombarda de Pontes. 
  
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos por Marcia Regina Bombarda 
de Pontes, contra o Acórdão 3.399/2022-TCU-2ª Câmara, que deu provimento parcial ao pedido de reexame 
que pretendia reformar o Acórdão 11.756/2021-TCU- 2ª Câmara, por meio do qual o TCU julgou seu ato 

de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 287 do Regimento Interno, diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. dar conhecimento desta decisão à embargante. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4732-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4733/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo TC - 023.246/2021-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Josimara Reis Regis (CPF 535.239.111-68). 
3.2. Recorrente: Josimara Reis Regis (CPF 535.239.111-68). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT - TRT/23ª Região. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Josimara 

Reis Regis, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 16.716/2021-TCU-2ª Câmara, o qual, entre outras 

medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento, sem embargo de dar 

ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser a recorrente beneficiária de decisão judicial transitada 
em julgado, assegure-lhe a incorporação de quintos no período entre 8/4/1998 e 4/9/2001, e observe a 

modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115, de modo a manter a 
incorporação imune à absorção por reajustes futuros; 

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4733-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 25

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4734/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo TC 023.025/2021-2 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Regina Margarida da Costa e Silva (467.209.280-15). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Regina Margarida da 
Costa e Silva (467.209.280-15), vinculada ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, submetidos, para 

fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto 
no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que: 
9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 

9.3.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 
Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação à interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando -
a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a 
devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja 

provido; 
9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência 

quanto ao julgamento deste Tribunal. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4734-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4735/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC 022.877/2021-5 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
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3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Ângela Maria de Araújo Aguiar (CPF 433.387.477-72). 
3.2. Recorrente: Ângela Maria de Araújo Aguiar (CPF 433.387.477-72). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região - TRT/2ª Região. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Ângela Maria de Araújo 

Aguiar. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Ângela 
Maria de Araújo Aguiar (CPF 433.387.477-72), por meio do qual se insurge contra o Acórdão 11.742/2021-

TCU-2ª Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou- lhe 
registro; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a: 
9.1.1. tornar sem efeito o Acórdão 11.742/2021-TCU-2ª Câmara; 
9.1.2. encaminhar os autos ao Gabinete do Ministro Antônio Anastasia (sucessor do Relator a quo) 

para que o ato de peça 3 possa ser novamente apreciado, considerando-se os pareceres técnicos precedentes; 
9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4735-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4736/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo TC - 022.780/2021-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fernando Henriques de Farias (CPF 698.964.537-72). 
3.2. Recorrente: Fernando Henriques de Farias (CPF 698.964.537-72). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ - TRT/1ª Região. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Fernando 

Henriques de Farias (CPF 698.964.537-72), por meio do qual se insurge contra o Acórdão 17.576/2021-
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TCU-2ª Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou- lhe 
registro; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento, sem embargo de dar 
ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser o recorrente beneficiário de decisão judicial transitada 
em julgado, assegure-lhe a incorporação de quintos no período entre 8/4/1998 e 4/9/2001, e observe a 

modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115, de modo a manter a 
incorporação imune à absorção por reajustes futuros; 

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e aos demais interessados. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4736-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4737/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC 022.397/2021-3 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Helena Margareth Farias Silva (256.168.972-72). 

3.2. Recorrente: Ministério Público Federal (03.636.198/0001-92). 
4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal - MPF. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 
e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo 
Ministério Público Federal, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 18.848/2021-TCU-2ª Câmara, o 

qual, entre outras medidas, considerou o ato de aposentadoria de Helena Margareth Farias Silva ilegal e 
negou-lhe registro; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento, sem embargo de dar 
ciência ao órgão de origem quanto à necessidade de avaliar se a beneficiária do ato em exame está 
efetivamente contemplada pela sentença proferida no Processo nº 1035883-44.2019.4.01.3400, bem assim 

nas decisões monocráticas liminares proferidas nos autos do Agravo de Instrumento 1041687-
08.2019.4.01.0000 e do Agravo de Instrumento 1005757-89.2020.4.01.0000, atualmente em trâmite no 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e, nessa hipótese, dar imediato cumprimento à determinação 
contida nas subalíneas ”b.1” e “b.2” da alínea “b” do item 1.7 do Acórdão 18.848/2021-TCU-2ª Câmara, 
caso venham a ser desconstituídas ou suspensas a eficácia das decisões judiciais; 

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e aos demais interessados. 
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10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4737-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4738/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo TC 003.516/2015-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto:  II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsável: Davi Cordeiro de Oliveira (436.749.684-87). 

4. Órgão/Entidade: Município de Santa Teresinha - PB. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Keylla Medeiros Lacerda e Lacerda e José Lacerda Brasileiro (3911/OAB-

PB), representando Davi Cordeiro de Oliveira. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial por meio do qual este 
Tribunal, mediante o Acórdão 5.385/2020-TCU-2ª Câmara, julgou irregulares as contas de Davi Cordeiro 
de Oliveira, condenando-o em débito e multa, em razão da não comprovação do nexo causal dos recursos 

transferidos ao Município de Santa Teresinha/PB no âmbito do Convênio 737599/2010, decisão mantida 
pelo Acórdão 8.477/2021-TCU-Plenário (rel. min. Raimundo Carreiro), em sede de recurso de 

reconsideração; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. promover a revisão, de ofício, do item 9.3 do Acórdão 5.385/2020-TCU-2ª Câmara, nos termos 
do art. 3º, § 2º, da Resolução TCU n.º 178, de 2005, com a alteração pela Resolução TCU n.º 235, de 2010, 

para tornar insubsistente a multa aplicada em desfavor de Davi Cordeiro de Oliveira, diante do seu 
falecimento antes do trânsito em julgado da aludida deliberação; 

9.2. notificar o espólio do responsável de todas as deliberações prolatadas nestes autos, bem como da 

manutenção da dívida remanescente, na pessoa de Célia Oliveira Nicacio Cordeiro (sucessora), de acordo 
com os pareceres da Seproc e do MPTCU emitidos nos autos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4738-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4739/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo TC 015.961/2019-2. 
1.1. Apenso: 008.401/2021-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto:  II - Tomada de Contas Especial. 
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3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Maria Teresa da Costa Ribeiro (773.730.909-82). 
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Paraná. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Paulo Henrique Gomes Perussi (75.627/OAB-PR), representando Maria 

Teresa da Costa Ribeiro. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo 
então Ministério da Cultura, em virtude da não comprovação da boa e regular gestão dos recursos captados 
mediante incentivo fiscal da “Lei Rouanet” destinados ao Pronac 04-2541 - “Balé Solidário” que visava à 

manutenção de uma companhia de dança para trinta crianças em situação de risco social, com a montagem, 
ao final, de um espetáculo dos alunos assistidos pelo projeto; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas de Maria Teresa da Costa Ribeiro (CPF: 
773.730.909-82), condenando-a ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de 

quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, atualizada 
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data indicada até a data do efetivo 

recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 
  

DATA  VALOR (R$) 

29/12/2004 74.639,56 

  

9.2. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 26 e 28, inciso II, da Lei 8.443/1992: 
9.2.1. o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, se solicitado 

pelos responsáveis e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, fixando-se o vencimento 
da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) 
dias, devendo incidir sobre cada uma delas os encargos legais devidos, na forma prevista na legislação em 

vigor, sem prejuízo ao vencimento antecipado do saldo devedor em caso de não comprovação do 
recolhimento de qualquer parcela, conforme prevê o art. 217, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.2.2. a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações; 
9.3. dar ciência desta deliberação à Secretaria Especial de Cultura, à responsável, e, nos termos do 

art. 16, § 3º da Lei 8.443/1992, à Procuradoria da República no Estado do Paraná, para adoção das medidas 

cabíveis; 
9.4. informar à Procuradoria da República no Estado do Paraná que, nos termos do parágrafo único 

do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados 
nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos 
de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4739-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
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ACÓRDÃO Nº 4740/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC 040.521/2021-4. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Representação) 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Conservo Serviços Gerais Ltda (17.027.806/0001-76). 
4. Órgão/Entidade: Administração Geral da UFMG - MEC. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

8. Representação legal: Tancredo Rocha Júnior (45581/OAB-MG), representando Conservo Serviços 
Gerais Ltda; Ana Paula de Souza Brito (52420/OAB-SC), representando Adservi - Administradora de 
Servicos Ltda. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração opostos pela Conservo Serviços Gerais 
Ltda. contra o Acórdão 1.673/2022-TCU-2ª Câmara, por meio do qual o TCU determinou a não prorrogação 
do Contrato 344/2021, decorrente do Pregão Eletrônico 8/2021; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fulcro com fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do 

Regimento Interno do TCU e diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar conhecimento desta decisão à embargante. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4740-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4741/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo TC 040.701/2018-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto:  II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Marta Maria Del Bello (123.077.968-00); Oxigênio - Desenvolvimento de 

Políticas Públicas e Sociais (59.587.949/0001-82). 
4. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela 
Secretaria de Políticas Pública de Emprego - SPPE do Ministério do Trabalho e Emprego, em desfavor de 

Marta Maria Del Bello, em razão da impugnação total do valor repassado à conta do Convênio 
MTE/SPPE/CODEFAT 048/2010-Oxigênio/SP (Siafi 752.295), firmado entre aquela Pasta e Oxigênio - 
Desenvolvimento de Políticas Públicas e Sociais; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, 
inciso III, da mesma lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno 

do TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas de Marta Maria Del Bello e de Oxigênio - Desenvolvimento de 

Políticas Públicas e Sociais, condenando-os solidariamente ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante 
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do 

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data 
indicada, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 

  

Valor original (R$) Data 

104.559,14 29/6/2012 

19.168,69 13/10/2011 

  
9.2. aplicar, individualmente, à Marta Maria Del Bello e à Oxigênio - Desenvolvimento de Políticas 

Públicas e Sociais a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribuna l 
(art. 214, inciso III, alínea ‘a’, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das respectivas dívidas ao 

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data desta deliberação até a do efetivo recolhimento, 
se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, antecipadamente, caso venha a ser solicitado, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, 

de 1992, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais sucessivas, a primeira a vencer 
em 15 (quinze) dias após a notificação e as demais a cada 30 (trinta) dias, com a incidência dos devidos 
encargos legais sobre cada uma delas e com o alerta de que a falta de comprovação de recolhimento de 

qualquer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; 
9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, 

inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. dar ciência desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de 

São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno/TCU, 

bem como ao Ministério concedente e aos responsáveis, informando-os que seu inteiro teor pode ser 
consultado no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4741-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4742/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 026.737/2020-5. 
1.1. Apensos: 041.968/2021-2; 021.964/2021-1 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 
3.2. Responsável: Simeão Garcia do Nascimento (384.797.372-04). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tonantins - AM. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, instaurada pela Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social, em desfavor de Simeão Garcia do Nascimento, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União ao município de Tonantins/AM, por 

meio do Fundo Nacional de Assistência Social, na modalidade fundo a fundo, no exercício de 2016. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 

base nos arts. 1º, I, 12, § 3º, 16, III, “b” e “c”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, e 57 da Lei 8.443/1992 e diante das 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o responsável Simeão Garcia do Nascimento; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Simeão Garcia do Nascimento, 

condenando-o ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas 
dos juros de mora, calculadas a partir da data indicada até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhe 
o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos 

cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei, c/c o art. 214, 
III, “a”, do Regimento Interno do TCU: 

  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

25/5/2016 10.000,00 

19/7/2016 500,00 

19/7/2016 2.500,00 

1/8/2016 83.800,00 

27/10/2016 20.095,00 

2/12/2016 14.737,40 

2/12/2016 25.044,75 

5/12/2016 25.043,20 

30/12/2016 7.021,00 

17/10/2018 52.580,00 

22/3/2016 9.386,70 

29/3/2016 4.900,00 

29/7/2016 5.000,00 

29/7/2016 1.600,00 

1/8/2016 28.800,00 

5/12/2016 21.415,75 

22/3/2016 16.290,00 

25/5/2016 7.000,00 

  

9.3. aplicar a Simeão Garcia do Nascimento, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 

comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas 
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aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 

art. 217, § 1º, do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, corrigida 
monetariamente, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela 

anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, atualizadas monetariamente, na forma 
prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de 

qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do 
Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. enviar cópia do presente Acórdão, acompanhado do relatório e do voto que o fundamentam, à 

Procuradoria da República no Estado do Amazonas, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o 
§ 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis; e 

9.7. enviar cópia do presente Acórdão ao responsável e à Secretaria Especial do Desenvolvimento 
Social, para ciência, informando-os de que o teor integral das peças que a integram poderá ser obtido no 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4742-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4743/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 028.362/2020-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Comando de Artilharia Divisionária da 1ª Divisão de Exército - Md/ce 

(09.665.038/0001-58). 
3.2. Responsável: Marcelo Arnos (737.110.127-87). 
4. Órgão/Entidade: 2ª Circunscrição de Serviço Militar. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Luzia de Souza Costa (62446/OAB-RJ), representando Marcelo Arnos. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Comando 

de Artilharia Divisionária da 1ª Divisão de Exército, em desfavor de Marcelo Arnos (CPF: 737.110.127-
87), em razão de terem sido sacados da conta do Sr. Dilson Arnos (CPF: 029.039.897-53), pensionista, os 
recursos de pensão depositados pelo Exército Brasileiro entre setembro de 2011 e fevereiro de 2013, após 

o falecimento do pensionista em 28/8/2011. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Marcelo Arnos (CPF 737.110.127-

87); 
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9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea d, da Lei 8.443/1992, c/c 
os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Marcelo Arnos (CPF 737.110.127-87), 
condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 

acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 
débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das 

referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada 
lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

  

Débitos relacionados ao responsável Marcelo Arnos (CPF: 737.110.127-87): 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 
2/9/2011 275,37 

2/10/2011 4.129,95 

2/11/2011 4.129,95 

2/12/2011 8.861,00 

2/1/2012 4.129,95 

2/2/2012 4.129,95 

2/3/2012 4.129,95 

2/4/2012 4.129,95 

2/5/2012 4.129,95 

2/6/2012 4.129,95 

2/7/2012 6.860,57 

2/8/2012 4.129,62 

2/9/2012 4.129,45 

2/10/2012 4.129,45 

2/11/2012 4.129,45 

2/12/2012 6.860,50 

2/1/2013 4.129,45 

2/2/2013 4.129,45 

                   Valor atualizado do débito (com juros) em 20/6/2022: R$ 146.802,31. 

  
9.3. aplicar ao responsável Marcelo Arnos (CPF: 737.110.127-87) a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992 no valor de R$ 20.000,00, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 

comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhime nto da 
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão proferido por 

este Tribunal até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 

c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36 parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando -
lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 

recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 

os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o 
responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 35

9.6. enviar cópia desta deliberação, bem com o relatório e o voto que o acompanham à Procuradoria 
da República no Estado do RJ, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do 
Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis; 

9.7. Notificar a 2ª Circunscrição de Serviço Militar, do Exército Brasileiro, e ao responsável, a 
respeito desse acórdão; 

9.8. informar à Procuradoria da República no Estado do RJ, à 2ª Circunscrição de Serviço Militar, do 
Exército Brasileiro, e ao responsável que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que 
a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer 

que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4743-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4744/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 036.104/2020-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto:  II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa No Estado do Pará (26.989.350/0005-40). 
3.2. Responsável: Marco Antonio Souza de Andrade (081.473.292-53). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, instaurada pela 

Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Pará, em desfavor de Marco Antônio Souza de Andrade, 
funcionário público federal da Funasa, ocupante do cargo de médico, em razão de faltas não justificadas, 
caracterizando abandono do cargo. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Marco Antonio Souza de Andrade, com fundamento 
no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/992, e no art. 202, § 8º, do RITCU; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 

e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I; 209, inciso III; 210 e 214, inciso III, do Regimento 
Interno, julgar irregulares as contas de Marco Antônio Souza de Andrade, ex-funcionário público federal 

dos quadros da Funasa, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do 
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas 

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do 
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor. 

  
VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 

11.590,71 5/6/2013 

11.590,71 5/3/2014 
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VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 
11.590,71 5/7/2014 

11.808,35 5/2/2015 

21.337,80 5/3/2015 

12.394,74 5/4/2015 

12.248,14 5/5/2015 

12.248,14 5/6/2015 

12.248,14 5/7/2015 
12.248,14 5/8/2015 

12.248,14 5/9/2015 

12.248,14 5/10/2015 

12.248,14 5/11/2015 

24.123,28 5/12/2015 

12.248,14 5/1/2016 

12.418,14 5/2/2016 

12.333,14 5/3/2016 
12.333,14 5/4/2016 

12.333,14 5/5/2016 

2.437,19 5/6/2016 

5.405,97 5/7/2016 

458,01 5/8/2016 

2.337,49 5/9/2016 

1.107,56 5/10/2016 
1.295,82 5/11/2016 

7.160,47 5/12/2016 

2.360,97 5/2/2017 

3.981,56 5/3/2017 

898,45 5/4/2017 

898,45 5/5/2017 

  
9.3. aplicar ao Sr. Marco Antonio Souza de Andrade a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, 

no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas constantes deste Acórdão em até 
36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, §§ 
1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, informando ao responsável que sobre cada parcela incidirão os 

correspondentes acréscimos legais e que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas constantes deste Acórdão, nos termos do 
art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendida a notificação; e 

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão à Fundação Nacional de Saúde e ao responsável, para ciência, 

bem como à Procuradoria da República no Estado do Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, 
c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis; 

9.7. informar à Procuradoria da República no Estado do Pará, à Fundação Nacional de Saúde e ao 
responsável, que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está 
disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, 

o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa; e 
9.8. informar à Procuradoria da República no Estado do Pará que, nos termos do parágrafo único do 

art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados nesta 
Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos de 
eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 
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10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4744-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4745/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 043.455/2018-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração em Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Recorrente: Ferdinando Lima de Carvalho (461.112.124-00). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Parnamirim - PE. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: Marcus Vinícius Alencar Sampaio (29528/OAB-PE), Paulo Gabriel 
Domingues de Rezende (26965/OAB-PE) e outros, representando Ferdinando Lima de Carvalho. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Ferdinando 

Lima de Carvalho, ex-prefeito de Parnamirim/PE (gestões 2009-2012 e 2013-2016) contra o Acórdão 

3.687/2021-TCU-2ª Câmara (Rel. Min. Marcos Bemquerer Costa), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 285 do Regimento Interno-TCU, em: 

9.1. conhecer do recurso interposto e, no mérito, dar-lhe provimento, para tornar insubsistente o 

Acórdão 3.687/2021-TCU-2ª Câmara; 
9.2. julgar regulares com ressalvas as contas de Ferdinando Lima de Carvalho, ex-prefeito de 

Parnamirim/PE, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 18 e 23, 
inciso II, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, 
dando-lhe quitação; 

9.3. notificar o recorrente, a Procuradoria da República no Estado de Pernambuco e demais 
interessados a respeito desta deliberação. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4745-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4746/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 037.254/2021-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 38

3.1. Interessados: Leila Candia Alves (371.559.201-00). 
3.2. Recorrente: Leila Candia Alves (371.559.201-00). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (16.619/OAB-DF), representando Leila Candia 
Alves. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos o pedido de reexame interposto por Leila Candia Alves contra o 

Acórdão 12.448/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, por meio do qual este 
Tribunal, entre outras medidas, considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria, negando o respectivo 

registro, em razão do percebimento indevido de parcela relativa à vantagem de “opção. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único do 
RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, 

mantendo a negativa de registro do ato concessório de aposentadoria da Sra. Leila Candia Alves, com 
suspensão de eficácia das determinações contidas nos subitens 9.3.1 e 9.3.2 do Acórdão 12.448/2021-TCU-
2ª Câmara, enquanto vigentes as sentenças proferidas no processo nº 1035883-44.2019.4.01.3400, 

atualmente em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e pendente de trânsito em julgado; 
9.2. nos termos do art. 262 do Regimento Interno deste Tribunal, determinar ao Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios que acompanhe o desenrolar do processo judicial referido no item 9.1 

e, caso sobrevenha a desconstituição ou suspensão da eficácia das sentenças proferidas na citada ação, dê 
imediato cumprimento às determinações contidas nos subitens 9.3.1 e 9.3.2 do Acórdão 12.448/2021-TCU-

2ª Câmara; 
9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios, à Sra. Leila Candia Alves e aos demais interessados, informando que a 

presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a 
consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4746-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4747/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 003.045/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria do Carmo Soares Reis Capao (484.440.304-49). 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos este ato de concessão de aposentadoria em favor de Maria do Carmo 
Soares Reis Capao, emitido pelo Ministério da Saúde, ora apreciado para fins de registro 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 259, 260 e 262 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 

da União, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Maria do Carmo Soares Reis Capao, negando- lhe 

registro, em função da continuidade do pagamento indevido de rubricas oriundas da incorporação de parcela 

referente à URP e de decisões judiciais concessivas de compensações por supostas perdas inflacionár ia s 
com planos econômicos, sem a devida absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores do cargo, em 

desconformidade com os entendimentos firmados no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, na Súmula-TS T 
322 e na tese fixada em repercussão geral pelo E. STF no RE 596.663/RJ (Tema 494: “A sentença que 
reconhece ao trabalhador ou a servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa 

de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos”); 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. no prazo de quinze dias contados da ciência deste Acórdão, faça cessar o pagamento das 

parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
9.3.3. dê ciência deste Acórdão à interessada, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.3.4. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pela unidade jurisdicionada, 

disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovantes da data em que a interessada 
tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor integra l 
da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4747-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4748/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 005.699/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Joao Lucas Evangelista de Oliveira (208.335.207-68). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 40

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este ato de concessão de aposentadoria em favor de João Lucas 

Evangelista de Oliveira, emitido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, ora 

apreciado para fins de registro 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 71, III, da Constituição Federal; arts. 
1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992; 259, II, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal, negando-lhe registro, o ato de concessão de aposentadoria de João Lucas 

Evangelista de Oliveira (peça 3), em razão da manutenção, nos proventos, da parcela “10289 - DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AT (Decisão judicial - Outros)”, referente à Gratificação pelo Desempenho de 

Atividades Rodoviárias (GDAR), que deveria ter sido absorvida em face dos reajustes remuneratórios do 
cargo, após sua conversão em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI); 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo responsável, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. deixar de expedir a determinação corretiva prevista no art. 262 do Regimento Interno deste 

Tribunal, em respeito à decisão incidente nos autos do Agravo de Instrumento 0059167-
89.2014.4.01.0000/DF, em curso no Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

9.4. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 

9.4.1. comunique ao interessado sobre a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.4.2. encaminhe ao Tribunal o comprovante da data em que o interessado tomou ciência desta 
deliberação; 

9.4.3. na hipótese de desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento da GDAR 
nos autos do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regiona l 
Federal da 1ª Região, adote as medidas administrativas necessárias à supressão das rubricas pagas a título 

de GDAR; 
9.5. dar ciência deste Acórdão aos seguintes destinatários, informando que o teor integral de suas 

demais peças (Relatório e Voto) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos: 
9.5.1. ao órgão responsável pela concessão; 
9.5.2. ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União para 

acompanhamento do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de 
Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, bem 

como à Consultoria Jurídica deste Tribunal, nos termos da Questão de Ordem n° 4/2011, aprovada pelo 
Plenário em 8/6/2011. 

  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4748-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4749/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 006.778/2022-4. 
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2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Irani Rego da Silva (169.306.651-34). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Irani Rego da Silva, ex-servidor da Fundação Universidade de Brasília; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal de 1988, 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262 do Regimento Interno 
do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria em favor Irani Rego da Silva, negando- lhe 

o registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo responsável, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.3.1. no prazo de trinta dias, comunique ao interessado sobre a presente deliberação; 

9.3.2. encaminhe ao Tribunal o comprovante da data em que o interessado tomou ciência desta 
deliberação; 

9.3.3. na hipótese de desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento da parcela 

impugnada nos autos do Mandado de Segurança 28.819, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, adote 
as medidas administrativas necessárias à supressão da rubrica; e 

9.4. notificar, a respeito deste acórdão, a Fundação Universidade de Brasília e, nos termos da Questão 
de Ordem 4/2011, aprovada pelo Plenário em 8/6/2011, o Departamento de Assuntos Extrajudiciais da 
Advocacia-Geral da União e a Consultoria Jurídica deste Tribunal, para acompanhamento do Mandado de 

Segurança 28.819, em trâmite no Supremo Tribunal Federal. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4749-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4750/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 008.844/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Maryluci da Mota Paiva (212.728.321-04). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
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8. Representação legal: não há 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria em 
favor de Maryluci da Mota Paiva, ex-servidora da Fundação Universidade de Brasília, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal de 1988, 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262 do Regimento Interno 

do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria em favor de Maryluci da Mota Paiva, 

negando-lhe o registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo responsável, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.3.1. no prazo de trinta dias, comunique à interessada sobre a presente deliberação; 

9.3.2. encaminhe ao Tribunal o comprovante da data em que a interessada tomou ciência desta 
deliberação; 

9.3.3. na hipótese de desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento da parcela 

impugnada nos autos do Mandado de Segurança 28.819, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, adote 
as medidas administrativas necessárias à supressão da rubrica; e 

9.4. notificar, a respeito deste acórdão, a Fundação Universidade de Brasília e, nos termos da Questão 
de Ordem 4/2011, aprovada pelo Plenário em 8/6/2011, o Departamento de Assuntos Extrajudiciais da 
Advocacia-Geral da União e a Consultoria Jurídica deste Tribunal, para acompanhamento do Mandado de 

Segurança 28.819, em trâmite no Supremo Tribunal Federal. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4750-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4751/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 010.320/2022-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Joselise Cortez de Souza Dantas (254.290.274-72). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria a 

ex-servidora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com base nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992; e no 

art. 260 do Regimento Interno do TCU, em: 
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9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão inicial de aposentadoria de Joselise Cortez 
de Souza Dantas; 

9.2. dar ciência deste acórdão à Universidade Federal do Rio Grande do Norte e à interessada, com a 

informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam podem ser consultados no endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4751-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4752/2022 - TCU - Segunda Câmara 

  
1. Processo nº TC 009.232/2021-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrentes: Decio Joao Gallego Gimenes (046.279.698-13); Cleide Aparecida Perobon Mazzer 

(862.531.238-15); Simone Filomena Rezende de Souza Beray (107.963.878-42). 
3.2. Interessados: Cleide Aparecida Perobon Mazzer (862.531.238-15); Cleide Aparecida Perobon 

Mazzer (862.531.238-15); Decio Joao Gallego Gimenes (046.279.698-13); Decio Joao Gallego Gimenes 

(046.279.698-13); Simone Filomena Rezende de Souza Beray (107.963.878-42); Simone Filomena 
Rezende de Souza Beray (107.963.878-42). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Simone Filomena 
Rezende de Souza Beray. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos por Decio Joao Gallego 

Gimenes (046.279.698-13), Cleide Aparecida Perobon Mazzer (862.531.238-15) e Simone Filomena 
Rezende de Souza Beray (107.963.878-42) servidores aposentados do Tribunal Regional do Trabalho da 

15ª Região - Campinas (SP), em face do Acórdão 16.647/2021-TCU-2ª Câmara, o qual julgou ilegais os 
atos de aposentadoria dos recorrentes e negou-lhes registro, em razão do indevido percebimento de parcela 
relativa à vantagem de “quintos”, e fez determinações, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 
do RI/TCU, conhecer dos pedidos de reexame para, no mérito, negar-lhes provimento; 

9.2. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas (SP)  de que os 

servidores aposentados Decio Joao Gallego Gimenes (046.279.698-13) e Cleide Aparecida Perobon Mazzer 
(862.531.238-15) são beneficiários de decisão judicial transitada em julgado nos autos do processo nº 

2004.3400.048565-0/DF cuja ação foi ajuizada junto à 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, e que a servidora aposentada Simone Filomena Rezende de Souza Beray (107.963.878-42)  é 
beneficiária da ação coletiva nº 2005.61.05.000976-9, ajuizada junto à 3ª Vara da Seção Judiciária de 

Campinas/SP, o que lhes assegura a manutenção da parcela de “quintos”, observada a modulação de efeitos 
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fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115, de modo a manter a referida parcela indene de 
absorção por reajustes/reestruturações ulteriores, mantida a ilegalidade dos atos e a negativa de registro; 

9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 15ª Região - Campinas (SP) e aos recorrentes, informando que a presente deliberação, 
acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço virtua l 

https://www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4752-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4753/2022 - TCU - Segunda Câmara 
  
1. Processo nº TC 014.321/2010-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Recorrente: Leila da Graça Amaral (198.990.330-49). 
3.2. Responsáveis: Denise Ribeiro Motter (464.503.279-87); Maria Salete Lopes Natividade 

(246.031.209-15). 

3.3. Interessados: Leila da Graça Amaral (198.990.330-49). 
4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Susan Mara Zilli (5.517/OAB-SC), Prudente Jose Silveira Mello 

(4.673/OAB-SC) e outros, representando Leila da Graça Amaral. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Leila da Graça 

Amaral (198.990.330-49), professora aposentada da Universidade Federal de Santa Catarina, contra o 

Acórdão 7.031/2012-TCU-2ª Câmara, que julgou legal o ato de aposentadoria da servidora, e fez 
determinações no sentido de fazer cessar o pagamento da diferença de 3,17% (URV/Decisão Judicia l 

Transitada em Julgado), sem que tivesse sido absorvida por reajustes e reestruturações posteriores da 
categoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 

do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, à Universidade Federal de 

Santa Catarina e à Sra. Leila da Graça Amaral (198.990.330-49), informando que a presente deliberação, 

acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço virtua l 
https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4753-30/22-2. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4754/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 018.931/2021-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Cezar Antonio Fortaleza (261.919.381-87). 
3.2. Recorrentes: Cezar Antonio Fortaleza (261.919.381-87); Ministério Público Federal 

(03.636.198/0001-92). 

4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Fabio Fontes Estillac Gomez (34.163/OAB-DF), representando Cezar 

Antonio Fortaleza. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos os pedidos de reexame interpostos pelo Ministério Público Federal e 
por Cezar Antonio Fortaleza, ex-servidor do MPF, contra o Acórdão 9.020/2021-TCU-2ª Câmara, de 
relatoria do Ministro Bruno Dantas, por meio do qual este Tribunal, entre outras medidas, considerou ilega l 

o ato de concessão de aposentadoria, negando o respectivo registro, em razão do percebimento indevido de 
parcela relativa à vantagem de “opção”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único do 

RI/TCU, conhecer dos recursos de pedido de reexame interpostos para, no mérito, dar-lhes provimento 
parcial, mantendo a negativa de registro do ato concessório de aposentadoria do Sr. Cezar Antonio 

Fortaleza, com suspensão de eficácia das determinações contidas nos subitens 1.7, “b.1” e “b.2” do Acórdão 
9.020/2021-TCU-2ª Câmara, enquanto vigentes as sentenças proferidas nos processos nº 1035883-
44.2019.4.01.3400 ou nº 1005757-89.2020.4.01.0000, atualmente em trâmite no Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região, e pendentes de trânsito em julgado; 
9.2. nos termos do art. 262 do Regimento Interno deste Tribunal, determinar ao Ministério Público  

Federal que acompanhe o desenrolar dos processos judiciais referidos no item 9.1 e, caso sobrevenha a 
desconstituição ou suspensão da eficácia das sentenças proferidas nas citadas ações, dê imediato 
cumprimento às determinações contidas nos subitens 1.7, “b.1” e “b.2”, do Acórdão 9.020/2021-TCU-2ª 

Câmara; 
9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Ministério Público 

Federal, Cezar Antonio Fortaleza e aos demais interessados, informando que a presente deliberação, 
acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no endereço 
virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4754-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4755/2022 - TCU - Segunda Câmara 

  
1. Processo nº TC 019.361/2019-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais (17.217.985/0001-04); 

3.2. Interessados: Avany Costa Oliveira Ventura (274.732.366-87); 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatado e discutido o pedido de reexame interposto por Avany Costa Oliveira Ventura 
contra o contra o Acórdão 5.896/2021-2ª Câmara, relator o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 

do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto para, no mérito, dar-lhe provimento 

parcial, no sentido de se entender que não cabe a absorção da parcela complementar, prevista no § 2º do 
art. 15 da Lei 11.091/2005, visto ter ocorrido a progressão funcional da servidora, tornando sem efeito a 

primeira parte do subitem 9.3.2 do Acórdão 5.896/2021-TCU-2ª Câmara (“promova a correção sobre os 
indevidos pagamentos identificados na ficha financeira de Avany Costa Oliveira Ventura pela rubrica como 
‘82375 VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05’ sob o valor de R$ 179,35”), mantida a ilegalidade e a 

negativa de registro do ato em face do pagamento irregular de horas extras; 
9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, à Universidade Federal de 

Minas Gerais e à Sra. Avany Costa Oliveira Ventura (274.732.366-87), informando que a presente 
deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no 
endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4755-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  
ACÓRDÃO Nº 4756/2022 - TCU - Segunda Câmara 

  
1. Processo nº TC 023.188/2021-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Isabel Galchin Molina (104.268.278-05). 

3.2. Interessados: Isabel Galchin Molina (104.268.278-05). 
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Isabel Galchin Molina. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Isabel Galchin 

Molina (104.268.278-05), servidora aposentada do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/ SP, em 
face do Acórdão 11.007/2021-TCU-2ª Câmara, o qual julgou ilegal o ato de aposentadoria do recorrente e 
negou-lhe registro, em razão do percebimento indevido de parcela relativa à vantagem de “quintos”, e fez 

determinações, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 

do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto para, no mérito, dar-lhe provimento 

parcial e tornar sem efeito os itens 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão 17.209/2021-TCU-2ª Câmara, mantida a 
ilegalidade do ato e a negativa de registro, conforme o item 9.1 da mesma decisão; 

9.2. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/ SP de que a servidora aposentada é 
beneficiária de decisão judicial transitada em julgado nos autos da Ação Ordinária nº 
000029257.2004.4.03.6100, movida pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal no 

Estado de São Paulo - SINTRAJUD perante a 22ª Vara da Seção Judiciária Federal de São Paulo/SP, o que 
lhe assegura a manutenção da parcela de “quintos”, observada a modulação de efeitos fixada pelo Supremo 
Tribunal Federal no RE 638.115, de modo a manter a referida parcela indene de absorção por 

reajustes/reestruturações ulteriores, mantida a ilegalidade do ato e a negativa de registro; 
9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª Região/ SP e à Sra. Isabel Galchin Molina (104.268.278-05) informando que a presente 
deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no 
endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4756-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  
ACÓRDÃO Nº 4757/2022 - TCU - Segunda Câmara 

  
1. Processo nº TC 023.413/2021-2. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Glaucia Brunini Cardoso Lourenco (046.824.528-60); 

3.2. Interessados: Glaucia Brunini Cardoso Lourenco (046.824.528-60); 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Jean Paulo Ruzzarin (21.006/OAB-DF), Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-

DF) e outros, representando Glaucia Brunini Cardoso Lourenco. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Glaucia Brunini 

Cardoso Lourenco (046.824.528-60), servidora aposentada do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 

Região/Campinas (SP), em face do Acórdão 17.935/2021-TCU-2ª Câmara, o qual julgou ilegal o ato de 
aposentadoria da recorrente e negou-lhe registro, em razão do percebimento indevido de parcela relativa à 

vantagem de “quintos”, e fez determinações, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 
do RI/TCU, conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 

9.2. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas (SP)  de que a servidora 
aposentada Glaucia Brunini Cardoso Lourenco (046.824.528-60) é beneficiária da ação coletiva nº 
2005.61.05.000976-9, ajuizada junto à 3ª Vara da Seção Judiciária de Campinas/SP, o que lhe assegura a 

manutenção da parcela de “quintos”, observada a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribuna l 
Federal no RE 638.115, de modo a manter a referida parcela indene de absorção por 

reajustes/reestruturações ulteriores, mantida a ilegalidade do ato e a negativa de registro, nos termos do 
item 9.1 do acórdão recorrido; 

9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 15ª Região - Campinas (SP) e à recorrente, informando que a presente deliberação, 
acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço virtua l 
https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4757-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  
ACÓRDÃO Nº 4758/2022 - TCU - Segunda Câmara 

  
1. Processo nº TC 023.505/2021-4. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Helena Monteiro da Silva (352.271.501-25). 

3.2. Interessados: Helena Monteiro da Silva (352.271.501-25). 
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Camila Dias dos Santos Carneiro (27597/OAB-BA), representando Helena 
Monteiro da Silva. 

  

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Helena Monteiro da 
Silva (352.271.501-25), servidora aposentada do Superior Tribunal de Justiça, em face do Acórdão 
15.331/2021-TCU-2ª Câmara, o qual julgou ilegal o ato de aposentadoria da recorrente e negou-lhe registro, 

em razão do indevido percebimento de parcela relativa à vantagem “opção”, e fez determinações,  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 

do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial e 

suspender a execução dos itens “b.1” e “b.2” do Acórdão 15.331/2021-TCU-2ª Câmara; 
9.2. dar ciência ao Superior Tribunal de Justiça de que a servidora aposentada é beneficiária de 

decisão judicial ainda não transitada em julgado nos autos do Agravo de Instrumento de nº 1041687-
08.2019.4.01.0000 (processo de referência nº 1035883-44.2019.4.01.3400, cuja ação foi ajuizada junto à 7ª 
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal), o que lhe assegura a manutenção da parcela “opção”; 

caso venha a ser desconstituída ou suspensa a eficácia da sentença, o Tribunal deverá dar imediato 
cumprimento às determinações contidas nas alíneas “b.1” e “b.2” do Acórdão 15.331/2021-TCU-2ª 

Câmara. 
9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Superior Tribunal de 

Justiça e à Sra. Helena Monteiro da Silva (352.271.501-25), informando que a presente deliberação, 

acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço virtua l 
https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4758-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4759/2022 - TCU - Segunda Câmara 
  

1. Processo nº TC 023.541/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Ministério Público Federal (03.636.198/0001-92). 
3.2. Interessado: Lucia Cleide Vieira Lima (182.943.591-49). 

4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Ministério Público 

Federal em face do Acórdão 15.333/2021-TCU-2ª Câmara, o qual julgou ilegal o ato de aposentadoria de 
Lucia Cleide Vieira Lima (182.943.591-49), servidora aposentada daquele Órgão Ministerial e negou- lhe 

registro, em razão do indevido percebimento de parcela relativa à vantagem “opção”, e fez determinações, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 50

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 
do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial e 
suspender a execução dos itens “b.1” e “b.2” do Acórdão 15.333/2021-TCU-2ª Câmara; 

9.2. dar ciência ao Ministério Público Federal de que a servidora aposentada é beneficiária de decisão 
judicial ainda não transitada em julgado nos autos do Agravo de Instrumento de nº 1041687-

08.2019.4.01.0000 (processo de referência nº 1035883-44.2019.4.01.3400, cuja ação foi ajuizada junto à 7ª 
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal), o que lhe assegura a manutenção da parcela “opção”; 
caso venha a ser desconstituída ou suspensa a eficácia da sentença, o MPF deverá dar imediato cumprimento 

às determinações contidas nas alíneas “b.1” e “b.2” do Acórdão 15.333/2021-TCU-2ª Câmara; 
9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Ministério Público Federal 

e à Sra. Lúcia Cleide Vieira Lima (182.943.591-49), informando que a presente deliberação, acompanhada 
do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço virtua l 
https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4759-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  
ACÓRDÃO Nº 4760/2022 - TCU - Segunda Câmara 

  
1. Processo nº TC 024.216/2021-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Maria da Soledade Campos Vieira (269.173.785-34). 

3.2. Interessados: Maria da Soledade Campos Vieira (269.173.785-34). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Romeu da Cunha Gomes (43.513/OAB-BA), Ingride Silva Soares 

(61.179/OAB-BA) e outros, representando Maria da Soledade Campos Vieira. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Maria da Soledade 

Campos Vieira (269.173.785-34), servidora aposentada do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 

Região/BA, em face do Acórdão 11.035/2021-TCU-2ª Câmara, o qual julgou ilegal o ato de aposentadoria 
do recorrente e negou-lhe registro, em razão do percebimento indevido de parcela relativa à vantagem de 

“quintos”, e fez determinações, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 
do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto para, no mérito, dar-lhe provimento 

parcial e tornar sem efeito os itens 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão 11.035/2021-TCU-2ª Câmara, mantida a 
ilegalidade do ato e a negativa de registro, conforme o item 9.1 da mesma decisão; 

9.2. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA de que a servidora aposentado é 

beneficiário de decisão judicial transitada em julgado nos autos do processo nº 2004.3400.048565-0/DF 
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cuja ação foi ajuizada junto à 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, o que lhe assegura a 
manutenção da parcela de “quintos”, observada a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribuna l 
Federal no RE 638.115, de modo a manter a referida parcela indene de absorção por 

reajustes/reestruturações ulteriores, mantida a ilegalidade do ato e a negativa de registro; 
9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 5ª Região/BA e à Sra. Maria da Soledade Campos Vieira (269.173.785-34), informando que a 
presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a 
consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4760-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  
ACÓRDÃO Nº 4761/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo n.º TC 005.149/2022-3. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessada: Caterina Ulisses de Carvalho (CPF 627.932.337-49). 
4. Órgão: Diretoria de Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pela Diretoria de Administração 

de Pessoal do Comando da Aeronáutica em favor de Caterina Ulisses de Carvalho a partir do falecimento 
de Tácio Ulisses de Carvalho Filho; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de pensão militar em favor de Caterina Ulisses de Carvalho 
(à Peça 3 sob o n.º 84614/2018), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção dos 

proventos na respectiva reforma em patamar superior ao do militar instituidor já reformado; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a Diretoria 
de Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 
Acórdão, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 
71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada indicada no item 9.1 deste Acórdão, 
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU não a 

eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento 
ao referido recurso, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação ao TCU no prazo de até 30 
(trinta) dias; 
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9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, o novo 
ato de concessão da aludida pensão militar indicada pelo item 9.1 deste Acórdão, sem a ilegalidade indicada 
nesta deliberação, para ser submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 

Interno do TCU; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Diretoria de 

Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 
deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4761-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 4762/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 010.542/2022-1. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessadas: Rosali Rodrigues Mendes (CPF 279.035.247-04); Rosane Condeixa Rodrigues 

(CPF 323.407.457-72). 

4. Órgão: Diretoria de Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pela Diretoria de Administração 
de Pessoal do Comando da Aeronáutica em favor de Rosali Rodrigues Mendes e Rosane Condeixa 

Rodrigues a partir do falecimento de Derly Augusto Rodrigues; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato de reversão da pensão militar em favor de Rosali Rodrigues Mendes 

e Rosane Condeixa Rodrigues (à Peça 3 sob o n.º 76059/2018), negando-lhe o respectivo registro, já que, 
para além da presente pensão militar, Rosali Rodrigues Mendes perceberia cumulativa e indevidamente a 
pensão civil pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS) e a aposentadoria pelo RGPS em ofensa, 

assim, ao art. 29 da Lei n.º 3.765, de 1960, com as alterações introduzidas pela MP n.º 2.215-10, de 2001; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a Diretoria 

de Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 
Acórdão, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 

71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada indicada pelo item 9.1 deste Acórdão, 

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU não a 

eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento 
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ao referido recurso, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação ao TCU no prazo de até 30 
(trinta) dias; 

9.3.3. oriente a interessada indicada no item 9.1 deste Acórdão sobre a eventual possibilidade de 

exercer a superveniente opção com vistas a permitir a percepção da presente pensão militar a partir da 
subjacente desistência da indevida percepção cumulativa com os outros benefícios previdenciário s, 

destacando, para tanto, que, diante das alterações introduzidas pela referida MP n.º 2.215-10, de 2001, o 
art. 29 da Lei nº 3.765, de 1960, passou a apenas permitir a acumulação “de uma pensão militar com 
proventos de disponibilidade, reforma, vencimentos ou aposentadoria” ou “de uma pensão militar com a de 

outro regime, observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal”; 
9.3.4. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato para a aludida 

pensão militar indicada pelo item 9.1 deste Acórdão, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, para ser 
submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260 do RITCU; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Diretoria de 

Administração de Pessoal do Comando da Aeronáutica, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 
deste Acórdão; 

9.5. determinar, nos termos do art. 250, II, do RITCU, que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da notificação desta deliberação, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS avalie a legalidade, 
ou não, da atual situação previdenciária de Rosali Rodrigues Mendes em face de, para além da presente 

pensão militar, ela perceber cumulativa e indevidamente a aposentadoria e a pensão civil sob o Regime 
Geral de Previdência Social (RPPS) em ofensa, assim, ao art. 29 da Lei n.º 3.765, de 1960, com as alterações 

introduzidas pela MP n.º 2.215-10, de 2001; devendo o INSS informar o TCU sobre o efetivo resultado de 
todas as providências porventura adotadas, ao final do aludido prazo; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4762-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 4763/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo n.º TC 012.002/2022-4. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 

3. Interessadas: Nilza Luiza Murici de Jesus (CPF 141.875.825-68); Neuza Maria Murici de Jesus 
(CPF 091.802.225-87); Rita Cássia Murici de Jesus (CPF 198.353.885-04); Norma Murici de Jesus (CPF 

220.029.365-87); Valdelice dos Anjos Barbosa de Jesus (CPF 282.375.875-53); Nilma Lúcia Murici de 
Jesus (CPF 506.152.385-72); e Neyde Murici de Jesus (CPF 198.375.345-91). 

4. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pela Diretoria de Inativos e 
Pensionistas do Comando do Exército em favor de Nilza Luiza Murici de Jesus, Neuza Maria Murici de 
Jesus, Rita Cássia Murici de Jesus, Norma Murici de Jesus, Valdelice dos Anjos Barbosa de Jesus, Nilma 

Lúcia Murici de Jesus e Neyde Murici de Jesus a partir do falecimento de Hilton Murici de Jesus; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de pensão militar em favor de Nilza Luiza Murici de Jesus, 
Neuza Maria Murici de Jesus, Rita Cássia Murici de Jesus, Norma Murici de Jesus, Valdelice dos Anjos 

Barbosa de Jesus, Nilma Lúcia Murici de Jesus e Neyde Murici de Jesus (à Peça 3 sob o n.º 87437/2020), 
negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção dos proventos na respectiva reforma em 
patamar superior ao do militar instituidor já reformado; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a Diretoria 
de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 

Acórdão, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 
71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas, alertando-as no sentido de que o 
efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU não as eximirá da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento ao referido 

recurso, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação ao TCU no prazo de até 30 (trinta) dias; 
9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, o novo 

ato de concessão da aludida pensão militar indicada pelo item 9.1 deste Acórdão, sem a ilegalidade indicada 
nesta deliberação, para ser submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 
Interno do TCU; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Diretoria de 
Inativos e Pensionistas do Comando do Exército, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste 
Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4763-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4764/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 015.079/2020-1. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Luiz Augusto Pereira (CPF 160.579.960-20); Sanatório Belém 

(CNPJ 92.713.825/0001-71). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde (FNS). 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 

8. Representação legal: Paulo Roberto Cardoso Moreira de Oliveira (OAB-RS 27.026), representando 
Luiz Augusto Pereira e o Sanatório Belém. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS) em desfavor do Sanatório Belém, além de Luiz Augusto Pereira como então 
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presidente desse ente, diante da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos públicos 
repassados por meio do Convênio n.º 33888/2011 destinado à aquisição de equipamentos e materia l 
permanente para a unidade de atenção especializada em saúde sob o valor original de R$ 459.000,00 pelo 

integral aporte em recursos federais, tendo a vigência do ajuste sido inicialmente estipulada para o período 
de 20/12/2011 a 20/12/2012, com a sucessiva prorrogação até 30/6/2015; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa oferecidas pela Sanatório Belém, além de Luiz Augusto Pereira; 

9.2. julgar irregulares as contas da Sanatório Belém, além de Luiz Augusto Pereira, nos termos dos 
arts. 16, III, alíneas “b” e “c”, com o § 2º, “b”, e 19, caput, e 23, III, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-

los solidariamente ao pagamento do correspondente débito, com a atualização monetária e os juros de mora 
calculados desde a data informada até o efetivo recolhimento, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação, para que comprovem perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do 

RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do Fundo Nacional de Saúde, na forma da legislação 
em vigor, sob as seguintes condições: 

  
Data da Ocorrência Valor Original (em R$) 

11/12/2012 459.000,00 

  
9.3. aplicar em desfavor de Luiz Augusto Pereira a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443, de 1992, 

sob o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, o 
recolhimento da referida dívida ao Tesouro Nacional, com a devida atualização monetária, na forma da 

legislação em vigor; 
9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, 

o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, 
com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis 
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem 

prejuízo das demais medidas legais; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos do 

art. 28, II, da Lei n.º 8.443, de 1992, diante do não atendimento às notificações; e 
9.6. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Procuradoria 

da República no Rio Grande do Sul, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei n.º 8.443, de 1992, para o 

ajuizamento das ações civis e penas cabíveis. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4764-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 4765/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 018.548/2019-9. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Francisco Taveira Peixoto (CPF 055.835.513-72); Vanderlúcio Simão Ribeiro 

(CPF 508.863.981-34). 

4. Entidade: Município de São Pedro da Água Branca - MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 
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8. Representação legal: Amadeus Pereira da Silva (OAB-MA 4.408), representando Francisco 
Taveira Peixoto. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS) em desfavor, originariamente, de Vanderlúcio Simão Ribeiro, como então 
prefeito de São Pedro da Água Branca - MA (gestões: 2009-2012 e 2013-2016), além de Samuel Kesley 
Ribeiro de Souza como então secretário municipal de Finanças, diante da não comprovação da boa e regular 

aplicação dos recursos federais repassados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) pela modalidade 
fundo a fundo sob o valor histórico de R$ 220.000,00 para a construção e ampliação de unidades de saúde 

na zona urbana do aludido município durante o período de 2010 a 2014; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, diante 

das razões apresentadas pelo Relator, em: 

9.1. declarar a revelia de Vanderlúcio Simão Ribeiro, nos termos do art. 12, § 3°, da Lei n.º 8.443, de 
1992; 

9.2. julgar irregulares as contas de Vanderlúcio Simão Ribeiro, além de Francisco Taveira Peixoto, 
nos termos dos arts. 16, III, alíneas “b” e “c”, e 19, caput, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-los 
solidariamente ao pagamento do correspondente débito, com a atualização monetária e os juros de mora 

calculados desde a data informada até o efetivo recolhimento, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação, para que comprovem perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do 

RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do Fundo Nacional de Saúde, na forma da legislação 
em vigor, sob as seguintes condições: 
 

Data da Ocorrência Valor Original (em R$) 

14/5/2010 20.000,00 

19/5/2010 20.000,00 

14/11/2013 130.000,00 

8/8/2014 50.000,00 

  
9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443, de 1992, em desfavor de Vanderlúcio Simão 

Ribeiro, além de Francisco Taveira Peixoto, individualmente, sob o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprovem, perante o Tribuna l, 
nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do Tesouro Nacional, 

com a devida atualização monetária, na forma da legislação em vigor; 
9.4. aplicar a multa prevista no art. 58, IV, da Lei n.º 8.443, de 1992, e no art. 268, IV, § 3º, do RITCU, 

em desfavor de Gilsimar Ferreira Pereira e Marília Gonçalves de Oliveira, individualmente, sob o valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que 
comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, o recolhimento da dívida ao 

Tesouro Nacional, com a devida atualização monetária, na forma da legislação em vigor; 
9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, 

o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, 
com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis 
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos do 

art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, diante do não atendimento às notificações; e 
9.7. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Procuradoria 

da República no Estado do Maranhão, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, para o 

ajuizamento das ações civis e penais cabíveis. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4765-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 4766/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 003.001/2022-9. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Luizmar da Silva Miceli (CPF 278.887.970-91). 
4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) em favor de Luizmar da Silva Miceli; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Luizmar da Silva Miceli (à 

Peça 3 sob o n.º 139829/2019), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida continuidade na 

destacada percepção da parcela fixada como reposição das perdas pelos planos econômicos sem a 
necessária absorção dessa parcela, contudo, a partir das supervenientes modificações na estrutura 

remuneratória; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula nº 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 
Acórdão, diante dos indevidos pagamentos inerentes à parcela fixada como reposição das perdas pelos 
correspondentes planos econômicos ante a inadequada ausência da necessária absorção dessa parcela a 

partir das supervenientes modificações na estrutura remuneratória, sob pena de responsabilidade solidária 
da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, 

do RITCU; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 
da aludida aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, diante dos indevidos pagamentos 
inerentes à parcela fixada como reposição das perdas pelos correspondentes planos econômicos ante a 

inadequada ausência da necessária absorção dessa parcela a partir das supervenientes modificações na 
estrutura remuneratória, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do 

RITCU; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao Instituto 

Nacional do Seguro Social, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste Acórdão; e 
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9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4766-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4767/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo n.º TC 004.196/2022-8. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Jandinete dos Santos Souza (CPF 176.881.325-68). 

4. Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela Universidade Federal da 
Bahia em favor de Jandinete dos Santos Souza; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Jandinete dos Santos Souza (à 
Peça 3 sob o n.º 82164/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida continuidade na 
destacada percepção da parcela fixada como reposição das perdas pelos planos econômicos sem a 

necessária absorção dessa parcela, contudo, a partir das supervenientes modificações na estrutura 
remuneratória; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

Universidade Federal da Bahia adote as seguintes medidas: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 

Acórdão, diante dos indevidos pagamentos inerentes à parcela fixada como reposição das perdas pelos 
correspondentes planos econômicos ante a inadequada ausência da necessária absorção dessa parcela a 
partir das supervenientes modificações na estrutura remuneratória, sob pena de responsabilidade solidária 

da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, 
do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 

da aludida aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, diante dos indevidos pagamentos 
inerentes à parcela fixada como reposição das perdas pelos correspondentes planos econômicos ante a 
inadequada ausência da necessária absorção dessa parcela a partir das supervenientes modificações na 
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estrutura remuneratória, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do 
RITCU; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Universidade 

Federal da Bahia, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste Acórdão; e 
9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4767-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 4768/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo n.º TC 004.388/2022-4. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Simone Maria Sócio Ferreira (CPF 056.097.728-00). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional do Trabalho da 2ª Região em favor de Simone Maria Sócio Ferreira; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Simone Maria Sócio Ferreira 

(à Peça 3 sob o n.º 720/2022), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da 
vantagem como “quintos ou décimos” de função; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 

bojo do RE 638.115-CE; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 
efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; 

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

verifique o efetivo cumprimento do item 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar conclusivamente sobre 
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o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu próximo Relatório de 
Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região e, ainda, ao respectivo órgão de controle interno, para 
ciência e efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4768-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4769/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo n.º TC 005.587/2022-0. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Davi Nunes da Silva (CPF 108.531.204-63). 

4. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte em favor de Davi Nunes da Silva; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Davi Nunes da Silva (à Peça 
3 sob o n.º 45529/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção da rubrica como 
“10288 - DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AT (Decisão judicial - Outros)” em função da subjacente 

hora extra sob o valor de R$ 706,02; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 
Acórdão, em função da indevida percepção da rubrica judicial sobre hora extra, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição 
de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

os comprovantes da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 

da aludida aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, diante da indevida percepção da 
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rubrica judicial como hora extra, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, 
caput, do RITCU; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste Acórdão; e 
9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4769-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 4770/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo n.º TC 005.648/2022-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Romualdo Lourenço da Silva (CPF 166.004.605-04). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional do Trabalho da 5ª Região em favor de Romualdo Lourenço da Silva; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Romualdo Lourenço da Silva 

(à Peça 3 sob o n.º 7406/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da 
vantagem como “quintos ou décimos” de função; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 

bojo do RE 638.115-CE; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de 

“quintos ou décimos de função” originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção dessa 
parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da 

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente 
sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em 

cada exercício financeiro; 
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9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à incorporação de 
“quintos ou décimos de função” em face das supervenientes modificações legais produzidas sobre a 
estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se 
manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico 

no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 

verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e 

conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu 
Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada 

exercício financeiro; 
9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, para ciência e 

efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 
9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4770-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 4771/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 008.111/2022-7. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Amauri Silva Montes (CPF 005.336.338-85). 
4. Órgão: então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo então Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em favor de Amauri Silva Montes; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Amauri Silva Montes (à Peça 

3 sob o n.º 119065/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção da rubrica em 
“16171 - DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO (Decisão judicial - Outros) - R$ 17,26” em função do 
inadequado pagamento de parcela como “14º Salário”; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 

pagamentos inerentes à parcela como “14º Salário” em respeito, assim, à decisão judicial transitada em 
julgado no bojo do Processo n° 0401505-73.1994.4.03.6103; 
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9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o atual 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações dê ciência desta deliberação ao interessado, devendo 
encaminhar os comprovantes da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao atual 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste 

Acórdão; e 
9.5. arquivar o presente processo; ficando a unidade técnica dispensada de promover o 

monitoramento sobre o item 9.3 deste Acórdão. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4771-30/22-2. 
  

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 4772/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo n.º TC 008.854/2022-0. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Eduardo Augusto Lucas Wendler (CPF 226.405.090-04). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional Federal da 4ª Região em favor de Eduardo Augusto Lucas Wendler; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Eduardo Augusto Lucas 

Wendler (à Peça 3 sob o n.º 60492/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida 
incorporação da vantagem como “quintos ou décimos” de função; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 

bojo do RE 638.115-CE; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional Federal da 4ª Região adote as seguintes medidas: 
9.3.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de 
“quintos ou décimos de função” originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção dessa 
parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da 

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
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no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente 
sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em 
cada exercício financeiro; 

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à incorporação de 
“quintos ou décimos de função” em face das supervenientes modificações legais produzidas sobre a 

estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se 
manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico 

no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e 
conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu 
Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada 

exercício financeiro; 
9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para ciência e efetivo 
cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4772-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 4773/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo n.º TC 008.882/2022-3. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Ricardo Akel (CPF 232.742.129-20). 
4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social em favor de Ricardo Akel; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Ricardo Akel (à Peça 3 sob o 

n.º 54884/2019), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção da vantagem como 
“opção” prevista no art. 2º da Lei n.º 8.911, de 1994, além da indevida percepção cumulativa de “quinto s 

ou décimos” de função com a referida “opção”; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 65

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o Instituto 
Nacional do Seguro Social adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria em favor de Ricardo Akel ora 

considerado ilegal em função da indevida percepção da vantagem como “opção” prevista no art. 2º da Lei 
n.º 8.911, de 1994, além da indevida percepção cumulativa de “quintos ou décimos” de função com a 

referida “opção”, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos 
do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 

de aposentadoria em favor de Ricardo Akel, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação em função da 

indevida percepção da vantagem como “opção” prevista no art. 2º da Lei n.º 8.911, de 1994, e da indevida 
percepção cumulativa de “quintos ou décimos” de função com a referida “opção”, para que seja submetido 

à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do RITCU; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao Instituto 

Nacional do Seguro Social, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de a unidade técnica promover o monitoramento da 
determinação proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

  
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4773-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 4774/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo n.º TC 010.885/2022-6. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Yukiko Ikeda (CPF 614.781.808-20). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional do Trabalho da 2ª Região em favor de Yukiko Ikeda; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Yukiko Ikeda (à Peça 3 sob o 

n.º 166320/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da vantagem como 
“quintos ou décimos” de função; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
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pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região adote as seguintes medidas: 
9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de 
“quintos ou décimos de função” originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção dessa 

parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da 
correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente 

sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em 
cada exercício financeiro; 

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à incorporação de 
“quintos ou décimos de função” em face das supervenientes modificações legais produzidas sobre a 
estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se 
manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico 

no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e 

conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu 
Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada 
exercício financeiro; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para ciência e 

efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 
9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4774-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 4775/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 010.962/2022-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Marize Cristina Guarana Belotto (CPF 085.291.518-79). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 
Regional do Trabalho da 15ª Região em favor de Marize Cristina Guarana Belotto; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Marize Cristina Guarana 
Belotto (à Peça 3 sob o n.º 140886/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida 
incorporação da vantagem como “quintos ou décimos” de função; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 

pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região adote as seguintes medidas: 
9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 
transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 

efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 
produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; 

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 
verifique o efetivo cumprimento do item 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar conclusivamente sobre 
o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu próximo Relatório de 

Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão; 
9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e, ainda, ao respectivo órgão de controle interno, para 
ciência e efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4775-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 4776/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo n.º TC 011.676/2022-1. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Iris Vilela Coelho (CPF 619.075.457-00). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional do Trabalho da 1ª Região em favor de Iris Vilela Coelho; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Iris Vilela Coelho (à Peça 3 

sob o n.º 161277/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da vantagem 

como “quintos ou décimos” de função; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 
efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 
produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 

verifique o efetivo cumprimento do item 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar conclusivamente sobre 

o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu próximo Relatório de 
Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e, ainda, ao respectivo órgão de controle interno, para 
ciência e efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4776-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4777/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 011.840/2022-6. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Milton Luís Martins (CPF 478.924.047-91). 

4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 69

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional Federal da 2ª Região em favor de Milton Luís Martins; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Milton Luís Martins  (à Peça 

3 sob o n.º 13218/2019), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção da vantagem como 

“opção” prevista no art. 2º da Lei n.º 8.911, de 1994, além da indevida percepção cumulativa de “quinto s 
ou décimos” de função com a referida “opção”; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Tribunal Regional Federal da 2ª Região adote as seguintes medidas: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria em favor de Milton Luís Martins 

ora considerado ilegal em função da indevida percepção da vantagem como “opção” prevista no art. 2º da 
Lei n.º 8.911, de 1994, além da indevida percepção cumulativa de “quintos ou décimos” de função com a 
referida “opção”, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos 

do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 
de aposentadoria em favor de Milton Luís Martins, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação em função 
da indevida percepção da vantagem como “opção” prevista no art. 2º da Lei n.º 8.911, de 1994, e da indevida 

percepção cumulativa de “quintos ou décimos” de função com a referida “opção”, para que seja submetido 
à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do RITCU; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
e, ainda, ao órgão de controle interno do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, para ciência e efetivo 
cumprimento do item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de a unidade técnica promover o monitoramento da 
determinação proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4777-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4778/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 012.395/2022-6. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Edson Luís Mesadri (CPF 356.972.029-20). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 

Regional do Trabalho da 12ª Região em favor de Edson Luís Mesadri; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Edson Luís Mesadri (à Peça 3 

sob o n.º 142740/2021), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da vantagem 

como “quintos ou décimos” de função; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.2. promova o destaque da referida parcela como “quintos ou décimos” de função pública, 

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a 
efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações legais 
produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 

verifique o efetivo cumprimento do item 9.3.2 deste Acórdão, devendo se manifestar conclusivamente sobre 

o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu próximo Relatório de 
Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região e, ainda, ao respectivo órgão de controle interno, para 
ciência e efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4778-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4779/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo n.º TC 044.911/2021-1. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Alexandre Carlos Cavalcanti Neto (CPF 074.209.434-00). 

4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Senado 

Federal em favor de Alexandre Carlos Cavalcanti Neto; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Alexandre Carlos Cavalcanti 

Neto (à Peça 3 sob o n.º 70395/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida averbação do 

descontínuo período como tempo de serviço público para a malsinada vantagem em anuênios, além da 
inadequada percepção da vantagem como “quintos ou décimos” de função e do indevido reajuste sobre essa 

vantagem como “quintos ou décimos” de função a partir da Lei n.º 13.302, de 2016, em dissonância com o 
art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 

bojo do RE 638.115-CE, sem prejuízo de determinar a imediata suspensão dos pagamentos inerentes ao 
indevido reajuste sobre essa vantagem como “quintos ou décimos” de função a partir da Lei n.º  13.302, de 
2016, em dissonância com o art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990, além da indevida 

averbação do descontínuo período como tempo de serviço público para a malsinada vantagem em anuênios ;  
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração do Senado Federal adote as seguintes medidas: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal em função da indevida 

averbação do descontínuo período como tempo de serviço público para a malsinada vantagem em anuênios, 

além do indevido reajuste sobre a vantagem como “quintos ou décimos” de função a partir da Lei n.º  13.302, 
de 2016, em dissonância com o art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição 

de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de 
“quintos ou décimos” de função para o período originalmente concedida diante da eventual necessidade de 

absorção dessa parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratór ia 
da correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente 

sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em 
cada exercício financeiro; 

9.3.4. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à incorporação de 
“quintos ou décimos de função” em face das supervenientes modificações legais produzidas sobre a 
estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se 
manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico 

no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 
9.3.5. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato inicial de 

aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação diante da indevida averbação do descontínuo 

período como tempo de serviço público para a malsinada vantagem em anuênios, além do indevido reajuste 
sobre a vantagem como “quintos ou décimos” de função, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, 

na forma do art. 260, caput, do RITCU; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Senado Federal verifique o efetivo 

cumprimento do item 9.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o aludido 
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cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Auditoria de Gestão a 
partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Senado Federal, para ciência e efetivo cumprimento dos itens 
9.3 e 9.4 deste Acórdão; destacando que, em vários julgados anteriores, o TCU teria promovido o envio de 

ciência preventiva e corretiva à administração da Senado Federal, nos termos do art. 9º, I, da Resolução 
TCU n.º 315, de 2020, para que atente sobre a necessidade de evitar a futura ocorrência da aludida falha 
identificada no presente feito diante do indevido reajuste da vantagem como “quintos ou décimos” de 

função transformada em VPNI pelo art. 62-A da Lei n.º 8.112, de 1990, a partir da Lei n.º 13.302, de 2016, 
em dissonância com o art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelos itens 9.3, 9.4 e 9.5 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4779-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4780/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.788/2022-8. 

2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Atos de Admissão. 
3. Interessado: Fernando Cassemiro dos Santos Júnior (CPF 023.028.845-66). 
4. Entidade: Caixa Econômica Federal (Caixa). 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal 
(Caixa) em prol de Fernando Cassemiro dos Santos Júnior; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, e dos arts. 1º, V, e 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato de admissão em favor de Fernando Cassemiro dos Santos Júnior (à 
Peça 4 sob o n.º 65614/2020), negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância, por analogia, com as Súmulas n.os 106 e 249 do TCU, deixando, ainda, de, no presente 
momento, determinar a imediata cessação do pagamento dos correspondentes salários em respeito à decisão 

judicial prolatada no âmbito da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em tramitação perante a 
6ª Vara do Trabalho de Brasília; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração da Caixa Econômica Federal adote as seguintes medidas: 
9.3.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública n.º 00059-10-2016-5-10-0006 em 

tramitação perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília e, a partir da superveniente decisão judicial fina l 
desfavorável à ora interessada, adote as providências cabíveis para, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados dessa superveniente decisão judicial final, promover a efetiva desconstituição do respectivo ato 

de admissão em prol da ora interessada, nos termos do art. 262 do RITCU, informando o TCU, dentro do 
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prazo de 60 (sessenta) dias contados da aludida decisão judicial final, sobre o efetivo resultado da adoção 
dessas providências; 

9.3.2. dê ciência da presente deliberação do TCU ao interessado apontado pelo item 9.1 deste 

Acórdão; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 

da Caixa Econômica Federal, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão; e 
9.5. arquivar o presente processo; ficando a unidade técnica dispensada de promover o 

monitoramento sobre o item 9.3 deste Acórdão. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4780-30/22-2. 
  

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 4781/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 008.994/2016-1. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Adriana Lucia Costa Girão (631.136.783-15); Ag-1 Turismo Ltda - Me 

(95.428.561/0001-00); Airton Nogueira Pereira Junior (614.247.147-53); Alberto Fernando Monteiro do 
Nascimento (020.421.424-68); Alda Stela Ribeiro Lima (281.423.303-34); Alfama Processamento de 
Dados Ltda. (07.906.802/0001-04); Antonio Álvaro Garcez Dias de Carvalho (964.333.615-87); Antonio 

Lucena Benavenuto (178.150.373-72); Barbalho Reis Comunicacao e Consultoria Ltda - Me 
(26.420.877/0001-25); Bruno Ricardo de Souza Lopes (332.014.807-97); Bsb Servicos Cinegroup Ltda 

(06.900.652/0001-69); Caio Rodrigo de Souza Lopes (008.910.499-40); Carolina Guidotti Margiotta 
(935.003.510-34); Conveniare Consultoria Em Gestão Empresarial Ltda (10.463.886/0001-63); Dalmo 
Antônio Tavares de Queiroz (143.954.361-53); David Jussier Tomaz Figueiredo (838.463.873-04); 

Eduardo Alves Fayet (859.355.909-30); Eduardo So Gay (473.823.760-87); Fabio Emanuel Garcez Dias 
de Carvalho (010.674.245-04); Fatima Maria Miguel Pereira (814.571.627-68); Flavia de Andrade Duque 

(748.841.829-87); Focus Planejamento e Gestão Ltda (10.227.283/0001-62); Fundação Universa 
(03.218.102/0001-76); Humberto Silva Gomes (516.214.871-72); Luiz Henrique de Barros (471.530.671-
91); Marcelo Sotomaior Cardoso (802.382.899-15); Marcio Lopes (015.963.519-50); Marcos Antonio 

Garcez Dias de Carvalho (005.967.305-27); Monica Amorim Monteiro (735.744.144-04); Race Consult 
Consultoria Técnica e Representações Ltda (00.085.177/0001-38); Rafael Alves Fayet (503.862.399-91); 

Result Consultoria e Inovação Ltda (07.133.646/0001-96); Ronnie Reus Schroeder (456.414.980-68); Sl 
Serviços de Levantamento de Informações Ltda (09.398.973/0001-03); Tatiana Carolina de Souza Lopes 
(077.597.059-05); Valor Brasília Assessoria e Serviços de Desenvolvimento Profissional Ltda 

(12.217.163/0001-00). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Evaristo Vieira de Araújo Neto (40.750/OAB-DF), representando Rafael 
Alves Fayet; Cássio Victor Silva Benatti e Waldemar Soares Lima Junior (9338/OAB-DF), representando 
Fundação Universa; Marcio Jose Teixeira (70.966/OAB-PR), representando Caio Rodrigo de Souza Lopes; 
Marcos Paulo de Castro Pereira (49.078/OAB-PR) e Marcelo José Ciscato (24.654/OAB-PR), 
representando Marcelo Sotomaior Cardoso; Jorge Luiz Carvalho Lugão (34001/OAB-DF) e Camila Silva 
Lugão (26377/OAB-DF), representando Luiz Henrique de Barros; Ivo Ary Meier Junior (25.047/OAB-
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PR), Adoniram Ozias Santos (63.491/OAB-PR) e outros, representando Flavia de Andrade Duque; Jorge 
Luiz Carvalho Lugão (34001/OAB-DF) e Camila Silva Lugão (26377/OAB-DF), representando Antonio 
Lucena Benavenuto; Marcio Jose Teixeira (70.966/OAB-PR), representando Sl Serviços de Levantamento 
de Informacoes Ltda; Jorge Luiz Carvalho Lugão (34001/OAB-DF) e Camila Silva Lugão (26377/OAB-
DF), representando Valor Brasilia Assessoria e Servicos de Desenvolvimento Profissional Ltda; Ivo Ary 
Meier Junior (25.047/OAB-PR), Adoniram Ozias Santos (63.491/OAB-PR) e outros, representando Ag-1 
Turismo Ltda - Me; Marcio Jose Teixeira (70.966/OAB-PR), representando Bruno Ricardo de Souza 
Lopes; Marcio Jose Teixeira (70.966/OAB-PR), representando Tatiana Carolina de Souza Lopes; Jorge 
Luiz Carvalho Lugão (34001/OAB-DF) e Camila Silva Lugão (26377/OAB-DF), representando Alda Stela 
Ribeiro Lima; Luiz Carlos Krammer (28.060/OAB-RS) e Leandro Godois (47.097/OAB-RS), 
representando Ronnie Reus Schroeder; Evaristo Vieira de Araújo Neto (40.750/OAB-DF), representando 

Eduardo Alves Fayet; Carlos Pinna de Assis Júnior (3914/OAB-SE) e Marcelo Sampaio de Figueiredo 
(517-B/OAB-SE), representando Antonio Álvaro Garcez Dias de Carvalho; Carlos Pinna de Assis Júnior 
(3914/OAB-SE) e Marcelo Sampaio de Figueiredo (517-B/OAB-SE), representando Marcos Antonio 
Garcez Dias de Carvalho; Ivo Ary Meier Junior (25.047/OAB-PR), Adoniram Ozias Santos (63.491/OAB-
PR) e outros, representando Marcio Lopes; Carlos Pinna de Assis Júnior (3914/OAB-SE) e Marcelo 
Sampaio de Figueiredo (517-B/OAB-SE), representando Alfama Processamento de Dados Ltda.; Carlos 
Pinna de Assis Júnior (3914/OAB-SE) e Marcelo Sampaio de Figueiredo (517-B/OAB-SE), representando 
Fabio Emanuel Garcez Dias de Carvalho. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministér io 

do Turismo em desfavor do Sr. Alberto Fernando Monteiro do Nascimento e da Fundação Universa, em 
razão de irregularidade na execução do Convênio 1598/2008 (Siconv 702.306), que teve por objeto a 
realização de estudos, pesquisas e qualificação e atualização profissional para melhoria da qualidade dos 
serviços turísticos, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis os responsáveis Fundação Universa, Humberto Silva Gomes e Empresa 
Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda., para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. desconsiderar a personalidade jurídica das empresas Race Consult - Consultoria Técnica e 
Representações Ltda. e Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda., a fim de alcançar seus diretores 

estatutários Eduardo Alves Fayet e Rafael Alves Fayet; e Humberto Silva Gomes, respectivamente; 
9.3. acolher as alegações de defesa dos responsáveis Alda Stela Ribeiro Lima, Luiz Henrique de 

Barros, Antônio Lucena Benavenuto e Empresa Valor Brasília Assessoria e Serviços de Desenvolvimento 
Profissional Ltda., Bruno Ricardo de Souza Lopes, Caio Rodrigo de Souza Lopes, Tatiana Carolina de 
Souza Lopes, Empresa - SL Serviços de Levantamento de Informações Ltda. - Consultoria e Pesquisa de 
Mercado Ltda., David Jussier Tomaz Figueiredo, Adriana Lúcia Costa Girão, Empresa DJT Figueiredo -
ME - nome de fantasia - Result Consultoria Ltda., Eduardo So Gay, Ronnie Reus Schroeder, empresa 
Conveniare Consultoria em Gestão Empresarial Ltda., Fábio Emanuel Garcez Dias de Carvalho, Antônio 
Álvaro Garcez Dias de Carvalho, Marcos Antônio Garcez Dias de Carvalho, Empresa - Alfama 
Processamento de Dados Ltda., Fátima Maria Miguel Pereira, Airton Nogueira Pereira Júnior, Empresa - 
Focus Planejamento e Gestão Ltda., Flávia de Andrade Duque, Marcelo Sotomaior Cardoso Lopes, Marcio 

Lopes, Empresa Ag1 Turismo Ltda., Mônica Amorim Monteiro, Carolina Guidotti Margiotta, Empresa 
BSB Serviços Cine Vídeo Ltda; 

9.4. excluir da relação processual os responsáveis Alberto Fernando Monteiro do Nascimento, Alda 
Stela Ribeiro Lima, Luiz Henrique de Barros, Antônio Lucena Benavenuto e Empresa Valor Brasília 
Assessoria e Serviços de Desenvolvimento Profissional Ltda., Bruno Ricardo de Souza Lopes, Caio 
Rodrigo de Souza Lopes, Tatiana Carolina de Souza Lopes, Empresa - SL Serviços de Levantamento de 
Informações Ltda. - Consultoria e Pesquisa de Mercado Ltda., David Jussier Tomaz Figueiredo, Adriana 
Lúcia Costa Girão, Empresa DJT Figueiredo-ME - nome de fantasia - Result Consultoria Ltda., Eduardo 
So Gay, Ronnie Reus Schroeder, empresa Conveniare Consultoria em Gestão Empresarial Ltda., Fábio 
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Emanuel Garcez Dias de Carvalho, Antônio Álvaro Garcez Dias de Carvalho, Marcos Antônio Garcez Dias 
de Carvalho, Empresa - Alfama Processamento de Dados Ltda., Fátima Maria Miguel Pereira, Airton 
Nogueira Pereira Júnior, Empresa - Focus Planejamento e Gestão Ltda., Flávia de Andrade Duque, Marcelo 
Sotomaior Cardoso Lopes, Marcio Lopes, Empresa Ag1 Turismo Ltda., Mônica Amorim Monteiro, 
Carolina Guidotti Margiotta, Empresa BSB Serviços Cine Vídeo Ltda.; 

9.5. rejeitar parcialmente as alegações de defesa dos responsáveis Eduardo Alves Fayet, Rafael Alves 
Fayet, Empresa - Race Consult - Consultoria Técnica e Representações Ltda. e Dalmo Antônio Tavares de 
Queiroz. 

9.6. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas dos responsáveis Fundação Universa, Humberto 
Silva Gomes, Dalmo Antônio Tavares de Queiroz, Empresa Barbalho Reis Comunicação e Consultor ia 

Ltda., Eduardo Alves Fayet, Rafael Alves Fayet, Empresa - Race Consult - Consultoria Técnica e 
Representações Ltda., condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da 
efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribuna l, 
o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU.  

  
Débitos solidários relacionados aos responsáveis Fundação Universa, Humberto Silva Gomes, Dalmo 

Antônio Tavares de Queiroz e Empresa Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda.: 
  

Débito (R$) Data da ocorrência 

457.518,75 15/12/2009 

457.518,75 21/5/2010 

9.385,00 6/9/2010 

924.422,50   

  
Débitos solidários relacionados aos responsáveis Fundação Universa, Eduardo Alves Fayet, Dalmo 

Antônio Tavares de Queiroz, Rafael Alves Fayet, Empresa - Race Consult - Consultoria Técnica e 
Representações Ltda. 
  

Débito (R$) Data da ocorrência 

28.155,00 22/6/2009 

17.596,87 15/7/2009 

21.116,25 25/8/2009 

28.155,00 10/9/2009 

17.596,87 22/9/2009 

21.116,25 10/12/2009 

457.518,75 11/1/2010 

457.518,75 13/10/2010 

122.736,25 17/12/2010 

11.000,00 17/12/2010 

1.182.509,99   

  
Débitos relacionados somente à Fundação Universa: 
1) Relativo a pagamentos feitos à Ag1 Turismo Ltda. 
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Débito 

7.049,39 

2.255,85 

3.807,75 

19.297,91 

248,09 

11.998,92 

7.590,08 

15.809,51 

11.136,23 

7.501,42 

10.784,17 

2.245,06 

25.814,47 

1.081,50 

21.534,50 

301,75 

18.604,95 

17.305,18 

17.140,38 

14.204,90 

28.248,50 

10.596,25 

1.409,44 

12.242,99 

6.348,61 

6.200,65 

5.880,89 

5.688,10 

16.061,94 

10.824,97 

17.045,95 

158.846,09 

13.190,89 

3.832,00 

2.190,00 

12.582,94 

3.405,70 

Valor 

10/3/2010 

10/3/2010 

19/3/2010 

11/3/2010 

30/3/2010 

30/3/2010 

30/3/2010 

9/4/2010 

20/4/2010 

30/4/2010 

10/5/2010 

20/5/2010 

28/5/2010 

30/5/2010 

10/9/2010 

17/9/2010 

17/9/2010 

17/9/2010 

17/9/2010 

20/9/2010 

13/10/2010 

13/10/2010 

13/10/2010 

13/10/2010 

13/10/2010 

20/10/2010 

20/10/2010 

29/10/2010 

29/10/2010 

10/11/2010 

10/11/2010 

16/11/2010 

19/11/2010 

22/11/2010 

25/11/2010 

1/12/2010 

1/12/2010 
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1.605,55 

149,10 

8.576,95 

19.937,30 

11.256,91 

23.560,74 

672,00 

6.727,74 

5.131,55 

13.000,70 

4.509,48 

860,00 

7.601,38 

2/12/2010 

10/12/2010 

10/12/2010 

10/12/2010 

22/12/2010 

22/12/2010 

22/12/2010 

18/1/2011 

18/1/2011 

19/1/2011 

20/1/2011 

20/1/2011 

20/1/2011 

  
2) Relativo a pagamentos feitos à BSB Serviços Cine Vídeo Ltda. 

  
Débito (R$) Data da ocorrência 

128.105,25 

109.804,50 

128.105,25 

17/12/2010 

17/12/2010 

17/12/2010 

  

3) Relativo a pagamentos feitos à Focus Planejamento e Gestão Ltda. 
  

Débito (R$) Data da ocorrência 

28.155,00 31/1/2011 

  

9.7. aplicar individualmente aos responsáveis Fundação Universa, Humberto Silva Gomes,  Dalmo 
Antônio Tavares de Queiroz, Empresa Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda., Eduardo Alves 
Fayet, Rafael Alves Fayet, Empresa - Race Consult - Consultoria Técnica e Representações Ltda., a multa 

prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, conforme tabela a seguir, 
fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 

214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 

  

Responsável Valor da multa (R$) 

Fundação Universa 200.000,00 

Humberto Silva Gomes 100.000,00 

Dalmo Antônio Tavares de Queiroz 100.000,00 

Empresa Barbalho Reis Comunicação e Consultoria Ltda. 100.000,00 

Eduardo Alves Fayet 110.000,00 

Rafael Alves Fayet 110.000,00 

Empresa Race Consult - Consultoria Técnica e Representações Ltda. 110.000,00 
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9.8. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.9. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 

c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando -

lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 

os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 
responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 

antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.10. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do § 3º 

do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas 

cabíveis; 
9.11. enviar cópia deste Acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis acima nominados; 

9.12. informar à Procuradoria da República no Distrito Federal, ao Ministério do Turismo e aos 
responsáveis que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está 
disponível para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o 

TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa; e 
9.13. informar à Procuradoria da República no Distrito Federal que, nos termos do parágrafo único 

do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados 
nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos 
de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4781-30/22-2. 
  

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4782/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 018.067/2009-3. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Prestação de Contas) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Banco do Nordeste do Brasil S.A. (07.237.373/0001-20). 
3.2. Responsáveis: Álvaro Larrabure Costa Correa (157.550.628-97); Ana Teresa Holanda de 

Albuquerque (399.406.401-53); Antonio Henrique Pinheiro Silveira (010.394.107-07); Augusto Akira 

Chiba (002.375.348-00); Bernardino Henrique Morandi Queiroz (115.774.601-20); Célia de Matos Ferreira 
(255.976.804-63); Cinara Ribeiro Silva Kichel (477.691.140-04); Cristiane Garcia Barbosa (244.563.493-

87); Dimas Tadeu Madeira Fernandes (212.168.945-15); Eliane Libanio Brasil de Matos (232.230.813-72); 
Elizabeth Pompeu de Vasconcelos (205.003.943-34); Francisco Egidio Pelucio Martins (241.383.473-72); 
Frederico Schettini Batista (645.507.451-34); Gideval Marques de Santana (002.331.963-15); Glauben 

Teixeira de Carvalho (156.174.244-91); Henrique Jorge Tinoco de Aguiar (169.737.123-04); Jefferson 
Cavalcante Albuquerque (117.991.533-04); Jorge Antonio Bagdeve de Oliveira (215.565.715-34); Jose 

Alan Teixeira da Rocha (267.680.113-91); Jose Mauricio de Lima da Silva (204.281.463-68); Jose Valter 
Bento de Freitas (121.539.313-04); Jose Wanderley Uchoa Barreto (089.924.443-20); Jose Wilkie Almeida 
Vieira (001.714.923-15); José Alípio Frota Leitão Neto (380.223.893-15); José Andrade Costa 

(231.476.283-53); José Lucenildo Parente Pimentel (112.680.853-91); João Alves de Melo (002.227.633-
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53); João Emilio Gazzana (069.947.920-72); João Francisco Freitas Peixoto (090.955.433-15); João Jose 
Ramos da Silva (124.161.770-87); Lauro Alberto Chaves Ramos (392.496.625-72); Luiz Carlos Everton 
de Farias (849.845.548-00); Luiz Cesar Muzzi (705.292.647-49); Luiz Henrique Mascarenhas Correa Silva 

(829.994.657-34); Luiz Sergio Farias Machado (190.029.043-04); Manuelita Falcao Brito (028.552.804-
19); Maria Lucia Costa Teles (182.162.264-20); Murilo Francisco Barella (105.876.658-90); Nilde Pereira 

Sabbat (266.772.021-00); Noel Dorival Giacomitti (150.481.369-34); Oswaldo Serrano de Oliveira 
(627.672.917-53); Osório Cavalcante Araújo (210.151.553-91); Paulo Henrique Feijo da Silva 
(772.099.584-87); Paulo Sergio Rebouças Ferraro (211.556.905-91); Pedro Rafael Lapa (075.167.544-04); 

Porfirio Silva de Almeida (202.878.793-72); Ricardo Massao Matsushima (469.206.848-53); Roberio 
Gress do Vale (162.876.653-00); Roberta Carvalho de Alencar (202.261.603-00); Roberto Smith 

(270.320.438-87); Rodrigo Silveira Veiga Cabral (645.519.971-53); Romildo Carneiro Rolim 
(264.904.043-20); Samia Araujo Frota (167.033.593-34); Sergio Henrique Arruda Cavalcante Forte 
(112.654.693-34); Sergio Rosa Ferrao (012.434.518-23); Silvio Furtado Holanda (647.672.301-44); Stelio 

Gama Lyra Junior (112.680.003-10); Vera Maria Rodrigues Ponte (212.540.603-91); Waldir Quintiliano 
da Silva (044.251.201-59); Zilana Melo Ribeiro (162.836.353-34). 

3.3. Recorrentes: Luiz Henrique Mascarenhas Correa Silva (829.994.657-34); Paulo Sergio Rebouças 
Ferraro (211.556.905-91); Luiz Carlos Everton de Farias (849.845.548-00); Oswaldo Serrano de Oliveira 
(627.672.917-53); Roberto Smith (270.320.438-87). 

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Mucio Monteiro. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: Sirlene Barbosa Barreto (24452/OAB-CE), Julie Spissirits Gomes 
(24700/OAB-CE) e outros, representando Roberio Gress do Vale; Ademar Mendes Bezerra Júnior 
(15786/OAB-CE) e Aline Mendes Bezerra Borges Olinda (14852/OAB-CE), representando Eliane Libanio 

Brasil de Matos; Ademar Mendes Bezerra Júnior (15786/OAB-CE) e Aline Mendes Bezerra Borges Olinda 
(14852/OAB-CE), representando Celia de Matos Ferreira; Francisco Érico Carvalho Silveira (16881/OAB-

CE) e Mario Marrathma Lopes de Oliveira (29699/OAB-CE), representando Luiz Carlos Everton de Farias; 
Ari Barbosa Ferreira, Célia Maria Rufino de Sousa e outros, representando Banco do Nordeste do Brasil 
S.a.; Amanda Chagas Correa Teles (25.429/OAB-CE) e Marcio Christian Pontes Cunha (14471/OAB-CE), 

representando Maria Lucia Costa Teles; Daniel Lopes Rego (3.450/OAB-PI), representando Roberto 
Smith; Bruno Queiroz Oliveira (15101-B/OAB-CE), representando Oswaldo Serrano de Oliveira; Bruno 

Queiroz Oliveira (15101-B/OAB-CE), representando Osório Cavalcante Araújo; Alcimor Aguiar Rocha 
Neto (18457/OAB-CE), Carolina Cabral Correia (26.866/OAB-CE) e outros, representando Luiz Henrique 
Mascarenhas Correa Silva; Alcimor Aguiar Rocha Neto (18457/OAB-CE), Carolina Cabral Correia 

(26.866/OAB-CE) e outros, representando Paulo Sergio Rebouças Ferraro. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes recursos de reconsideração interpostos por Luiz Henrique 

Mascarenhas Corrêa Silva (Diretor Financeiro), Oswaldo Serrano de Oliveira (Diretor Administrativo e de 

Tecnologia da Informação), Luiz Carlos Everton de Farias (Diretor de Controle e Risco), Paulo Sergio 
Rebouças Ferraro (Diretor de Negócios) e Roberto Smith (Presidente) contra o Acórdão 11.775/2018 - TCU 

- 2ª Câmara, relatado pelo Ministro José Múcio Monteiro, retificado por inexatidão material pelo Acórdão 
3.100/2019-TCU-2ª Câmara, por intermédio do qual o Tribunal julgou irregulares as suas contas, na gestão 
do Banco do Nordeste do Brasil - BNB, relativas ao exercício de 2008. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento no artigo 33, da Lei 8.443/1992 e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração dos Srs. Luiz Henrique Mascarenhas Corrêa Silva, Luiz 
Carlos Everton de Farias, Paulo Sergio Rebouças Ferraro e Roberto Smith para, no mérito, negar-lhes 
provimento; 
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9.2. conhecer do recurso de reconsideração do Sr. Oswaldo Serrano de Oliveira para, no mérito, dar-
lhe provimento e, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de 
16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, julgar as suas contas 

regulares com ressalvas, dando-lhe quitação; e 
9.3. comunicar aos recorrentes e aos demais interessados a presente deliberação. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4782-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo Cedraz (na Presidência). 

13.3. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4783/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 000.225/2016-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Cleide Maria de Souza Oliveira (496.423.164-04); Evandro Mauro Maciel 
Chacon (075.172.204-97). 

3.2. Recorrentes: Ministério Público de Contas da União; Cleide Maria de Souza Oliveira 

(496.423.164-04); Evandro Mauro Maciel Chacon (075.172.204-97). 
4. Órgão/Entidade: Município de Pesqueira - PE. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Ingrid Rafaielly Cardozo Prudêncio (24.210/OAB-PE) e Veridiana Valenca 

(31.974/OAB-PE), representando Evandro Mauro Maciel Chacon; Raphael Parente Oliveira (26433/OAB-

PE), Antônio José Leão Mendes de Almeida (218689/OAB-SP) e outros, representando Cleide Maria de 
Souza Oliveira. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam recursos de reconsideração 

interpostos contra o Acórdão 11.335/2020-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos presentes recursos e, no mérito, dar-lhes provimento, para tornar nulo o acórdão 

recorrido; 

9.2. julgar regulares com ressalva as presentes contas, dando-se quitação aos responsáveis Evandro 
Mauro Maciel Chacon e Cleide Maria de Souza Oliveira, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 

18, e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do 
TCU; e 

9.3. dar ciência desta decisão aos recorrentes e demais interessados. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4783-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4784/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 003.073/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Jacy Pinto Averbuch (247.943.684-53). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de aposentadoria de ex-servidora do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6.ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX e na 
Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar ilegal, negando-lhe registro, o ato de aposentadoria de Jacy Pinto Averbuch; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6.ª Região que adote as seguintes providências, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa: 

9.3.1. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado; 
9.3.2. emita novo ato escoimado da irregularidade apontada, qual seja a vantagem “opção” e à luz da 

deliberação do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 638.115, submetendo-o a este Tribunal no prazo 

de trinta dias, pelo sistema e-Pessoal; 
9.3.3. comunique à interessada a deliberação deste Tribunal e a alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da eventual interposição de recursos, junto ao TCU, não a eximirá da devolução dos valores 
indevidamente recebidos após a notificação; 

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.  

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4784-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  
ACÓRDÃO Nº 4785/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 003.187/2022-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Especial de Ex-combatente. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Marilene Ramos dos Santos (643.466.337-49). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
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5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de Pensão Especial de Ex-combatente 

instituída por Antonio Ferreira Ramos, vinculado ao Comando do Exército, submetido, para fins de registro, 
à apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato instituído por Antonio Ferreira Ramos, negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto 

no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando do Exército, com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste 

Tribunal, que: 

9.3.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação 
à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos 

junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

9.3.2. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de quinze 

dias, contados da ciência da decisão deste Tribunal, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa 
data pelo responsável; 

9.3.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, comprovante da data de ciência pela interessada, 

nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução TCU 170/2004. 
9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Comando do Exército. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4785-30/22-2. 
  

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4786/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 005.661/2021-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Joedes Nonato dos Santos (223.262.001-87); Maria de Fatima Moraes Rocha 
(121.484.231-34); e Neuza Maria dos Santos Castro (223.300.971-15). 

3.2. Recorrentes: Maria de Fatima Moraes Rocha (121.484.231-34); Neuza Maria dos Santos Castro 

(223.300.971-15); e Joedes Nonato dos Santos (223.262.001-87). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
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8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (16.619/OAB-DF) e outros. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 
processual, pedidos de reexame interpostos por Maria de Fátima Moraes Rocha, Joedes Nonato dos Santos 

e Neuza Maria dos Santos Castro contra o Acórdão 9.261/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro 
Aroldo Cedraz, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos por Maria de Fátima Moraes Rocha, Joedes Nonato 

dos Santos e Neuza Maria dos Santos Castro para, no mérito, dar-lhes provimento parcial, tornando sem 
efeito o subitem 9.3.2 do Acórdão 9.261/2021-TCU-2ª Câmara; 

9.2. dar ciência ao Tribunal Superior do Trabalho quanto à necessidade de avaliar se Joedes Nonato 

dos Santos está efetivamente contemplada pela sentença proferida no Processo 1035883-
44.2019.4.01.3400, atualmente em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e, nessa hipótese, 

dar imediato cumprimento às determinações contidas nos subitens 9.3.1 e 9.3.3 do Acórdão 9.261/2021-
TCU-2ª Câmara, caso venha a ser desconstituída ou suspensa a eficácia da referida sentença; 

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e ao Tribunal Superior do Trabalho. 

  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4786-30/22-2. 
  

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4787/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 008.988/2016-1. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Embargos de Declaração). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04); Ministério do Turismo 
(05.457.283/0001-19). 

3.2. Responsáveis: Construtora e Incorporadora Nunes e Rodrigues Ltda - Me (06.259.966/0001-24); 

Pedro Antonio Vilela Barbosa (168.657.314-68). 
3.3. Recorrente: Pedro Antonio Vilela Barbosa (168.657.314-68). 

4. Órgão/Entidade: Município de São João - PE. 
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 

8. Representação legal: Murilo Muraro Fracari (22.934/OAB-DF) e Guilherme Lopes Mair 
(32261/OAB-DF), representando Caixa Econômica Federal; Carlos Eduardo Otaviano Cabral dos Anjos 
(23511/OAB-PE), Frederico Hartmann (17107/OAB-PE) e outros, representando Pedro Antonio Vilela 

Barbosa. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelo Sr. Pedro Antônio Vilela 

Barbosa contra os termos do Acórdão 941/2022-TCU-2ª Câmara, por meio do qual este Tribunal apreciou 

seus embargos de declaração opostos contra o Acórdão 8.210/2021-TCU-2ª Câmara, que negou provimento 
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ao recurso de reconsideração por ele interposto em face do Acórdão 602/2019-TCU-2ª Câmara, de natureza 
condenatória; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 

Lei nº 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. alertar ao embargante que, nos termos do art. 287, § 6º, do Regimento Interno do TCU, em caso 

de oposição de novos embargos, esses poderão vir a ser considerados por este Tribunal como meramente 

protelatórios, e, assim, serem recebidos como mera petição, sem prejuízo de esta Corte, no exame desse 
novo expediente, também entender pela aplicação de sanção prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, 

na linha dos precedentes Acórdãos 593/2017, 1.687/2020, 2.001/2020 e 1764/2021, todos do Plenário; e 
9.3. dar ciência deste acórdão ao embargante. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4787-30/22-2. 
  
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  
ACÓRDÃO Nº 4788/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 009.087/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Sidnei Terezinha Vieira de Oliveira Assis (595.401.508-25). 

4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar emitido no âmbito do 
Comando da Aeronáutica, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato instituído por Rubens de Oliveira Assis, negando-lhe o correspondente 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 
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9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que 
a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribuna l 
de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos; 

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4788-30/22-2. 

  
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4789/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 011.671/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria Lucia da Silva Carvalho (684.823.966-68). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria de ex-servidora da Fundação 
Universidade Federal de São João Del Rei, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar legal, concedendo-lhe registro, o ato de aposentadoria de Maria Lucia da Silva 
Carvalho; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e à Fundação Universidade Federal de São João Del 

Rei. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4789-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4790/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 86

1. Processo nº TC 016.281/2015-2. 
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessado/Recorrente: 

3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal (Caixa) e Ministério das Cidades (extinto). 
3.2. Recorrente: Armando Pimentel da Rocha (CPF 611.992.064-15). 

4. Unidade jurisdicionada: Município de Camutanga/PE. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Substituto André Luis de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação Legal: 
8.1. Márcio José Alves de Souza, OAB/PE 5.786 e outros; procuração: peça 21. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 

pelo Sr. Armando Pimentel da Rocha, ex-prefeito de Camutanga/PE (gestões 2005-2008 e 2013-2016), 
contra o Acórdão 5.958/2021-2ª Câmara, mediante o qual esta Corte julgou irregulares suas contas e do Sr. 
José Trigueiro Silva, condenou-os ao pagamento do débito apurado e aplicou-lhes a multa prevista no art. 

57 da Lei 8.443/1992. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº 

8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao interessado e ao Procurador-Chefe da Procuradoria 
da República no Estado de Pernambuco. 

  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4790-30/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

  
ACÓRDÃO Nº 4791/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 016.733/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto:  V - Pensão Militar. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Elaine Gomes de Mello (047.560.907-70); Gercide Joia de Mello (454.254.427-

34); Rejane Gomes de Mello (811.640.097-53). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar emitido no âmbito do 

Comando do Exército, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato instituído por Helio Marins de Mello, negando-lhe o correspondente 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que os 
interessados tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que 

a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribuna l 
de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos; 

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem. 
  
10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4791-30/22-2. 
  

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4792/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 036.662/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Sonia Maria Casagrande (611.009.009-34). 
3.2. Recorrente: Sonia Maria Casagrande (611.009.009-34). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame interposto por Sonia Maria Casagrande contra o Acórdão 16.605/2021-
TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Raimundo Carreiro, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
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9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Sonia Maria Casagrande e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para tornar sem efeito a determinação exarada no subitem 1.7.2.1 do Acórdão 
16.605/2021-TCU-2ª Câmara; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região. 
  

10. Ata n° 30/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4792-30/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
  

ACÓRDÃO Nº 4793/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Claudia Seixas Alves emitido 
pelo Senado Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, 
apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo decorrente do exercício de 
função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 

9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 

Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021 
(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo 

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. 
Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo 
Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a 

partir do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, 
com repercussão geral; 

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida, de uma forma geral, a partir de 
decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão 
administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 

poderão subsistir; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 

ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando que a análise também detectou que os períodos anteriores a 8/4/1998 não são 
suficientes para a incorporação da vantagem de quintos na forma concedida, havendo parcelas a maior e 
que o Senado Federal vem promovendo o reajuste indevido da vantagem de quintos/décimos, no mínimo, 

desde a edição da Lei 13.302/2016 (que promoveu reajuste na remuneração dos servidores do Senado 
Federal); 

Considerando que é firme o entendimento desta Corte em considrar irregular a incidência do reajuste 
autorizado pela Lei 13.302/2016 sobre as parcelas de VPNI de quintos e décimos incorporados, pois essa 
norma não se caracteriza como lei de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. O art. 
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15, § 1º, da Lei 9.527/1997 autoriza a atualização de valores da mencionada vantagem exclusivamente 
nessa circunstância; 

Considerando que o ato em análise foi reajustado pela Lei 13.302/2016, que reajustou apenas as 

tabelas de vencimentos dos servidores do Senado Federal, não configurando reajuste geral do funcionalismo 
público, que possibilitaria o reajuste regular das vantagens pessoais; 

Considerando que o interessado exerceu função em tempo inferior ao necessário para a concessão 
nos termos constantes do presente ato, não configurando tempo suficiente capaz de justificar a proporção 
na forma concedida; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria 

de Claudia Seixas Alves; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela 
interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e expedir as 
determinações contidas no item 1.7 a seguir: 

  
1. Processo TC-012.853/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Claudia Seixas Alves (317.317.321-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Senado Federal que: 

1.7.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o ajuste na rubrica impugnada, nos proventos da 
interessada, para os valores anteriores à vigência da Lei 13.302/2016 e o recálculo da vantagem de quintos 
na forma concedida, devido a incorporação de parcelas em proporção indevida; 

1.7.2. após o ajuste mencionado no item 1.7.1 promova, no prazo de quinze dias, a contar da 
notificação desta decisão, o destaque da parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas 

entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, devendo tal parcela ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida 
por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa; 

1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 
interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 

TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, submetendo-o à nova apreciação por 

este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do Regimento; 

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora; 

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
  

ACÓRDÃO Nº 4794/2022 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Paulo Cesar da Silva Castro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-012.933/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Cesar da Silva Castro (363.060.297-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4795/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.791/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco de Assis Goncalves Wanzeller (094.539.542-68); Gece Otalicio Frota 

Borges (148.510.400-91); Jose Carlos Rodrigues Conceicao (170.230.845-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4796/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 

de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-014.866/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Benedita Conceicao Silva Santos (196.388.685-20); Gilson Araujo Teixeira 

(920.481.708-97); Ivonilde Maria Lopes Menezes (247.649.225-68); Joaquim Messias dos Santos 

(063.589.855-15); Marlene Maria Nascimento Nogueira (065.833.185-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4797/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Gisele Beggo de Menezes Pola, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.963/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Gisele Beggo de Menezes Pola (073.450.948-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4798/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Nilson Dantas da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.984/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nilson Dantas da Silva (110.737.995-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4799/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.013/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Adir Bezerra da Costa Nascimento (224.514.801-06); Ieda Maria de Jesus Reis da 
Silva (286.965.901-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4800/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.038/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Abel Salvador de Araujo (149.532.771-04); Claudia Maria da Silva de Souza 
(480.043.327-49); Elaine Cristina Martins de Souza Souto (895.103.727-49); Maria Jacenta de Souza 
Sobrinho (161.767.582-20); Maria de Margarida Lopes de Souza (233.716.682-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4801/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.135/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alexandre Magno Viana Sobreira (172.688.933-53); Ariete Aparecida de Souza 

(353.826.276-49); Jefferson de Paula Dias (259.673.041-34); Silvio Rayol Aranha (029.850.392-15); 
Wilma da Silva Nicacio (153.995.594-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4802/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
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Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Jose Carlos Chagas Bueno, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.202/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Carlos Chagas Bueno (802.007.968-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4803/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Maira Buss Thofehrn, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.213/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: (464.526.050-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4804/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Maria de Nazare Marques Rodrigues, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.224/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria de Nazare Marques Rodrigues (149.521.302-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4805/2022 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.256/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Ferreira Corradi (403.885.306-34); Evandro Rui Barbosa (137.309.246-

72); Luiz Antonio Queiroz (231.968.666-53); Norisvaldo Felipe de Oliveira (639.111.916-34); Valcir 
Pereira Cerqueira (377.690.226-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4806/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Antenor Joao da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.275/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antenor Joao da Silva (145.627.741-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4807/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.284/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Apolonia Maria Tavares Nogueira (425.174.517-53); Reijane Maria Cardoso da 

Silva (152.969.383-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4808/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.306/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Euripedes de Oliveira Marinho (161.078.026-49); Isabel Honoria Faria Silva 

(360.766.276-20); Maria de Lourdes da Silva (459.730.836-91); Maura Maria de Oliveira (196.458.996-
72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4809/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.309/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Deusina Rodrigues Bizerra (231.246.012-20); Edna Lucia Soares Lima Martins 

(182.744.122-49); Francinete de Sousa Silva (106.341.262-53); Maria Judithe Lohmann (560.015.922-68); 
Maria Ribamar Costa dos Anjos (145.651.022-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4810/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.316/2022-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessadas: Arliete Rodrigues da Silva (041.761.112-91); Maria Jose Carvalho Ramos 
(210.158.212-00); Rosalina Gomes da Costa (092.617.372-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4811/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Manoel Fernandes de Oliveira Filho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.377/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Fernandes de Oliveira Filho (039.287.304-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4812/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.397/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adilson Carvalho da Silva (721.724.367-04); Eliane Ribeiro Bueno (847.395.257-

04); Manoel Machado da Ascenção (351.351.827-72); Rosana Célia Medeiros de Souza (895.148.587-00); 
Valmir de Souza Lima (183.568.775-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4813/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
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39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.449/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adelia Reis Cintra (697.027.488-87); Aida Maria Vieira Pereira (755.746.407-91); 
Joao Batista da Conceicao (750.514.607-63); Juparan Antonio dos Santos (624.507.517-34); Ronaldo da 
Silva Mendes (548.980.137-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4814/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.469/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adalberto Carvalho de Rezende (123.959.006-72); Francisco Carlos de Carvalho 

Marinho (510.562.676-15); Jose Ricardo Queiroz Franco (249.296.976-20); Pedro Lucio Lithg Pereira 
(252.931.096-34); William Ricardo de Sa (276.549.316-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4815/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.508/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lucia Sa de Moura (749.964.527-49); Maria de Fatima Monteiro Menezes 

(636.947.867-91); Maria de Fatima Pelosi Camara (756.042.567-49); Miguel Gouvea Filho (612.494.757-
91); Rosangela dos Santos Lima (639.877.677-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 98

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4816/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Julieta de Araujo Moraes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.567/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Julieta de Araujo Moraes (180.889.022-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amapá. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4817/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Cicera Fernandes Ferreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.571/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Cicera Fernandes Ferreira (350.745.586-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4818/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.801/2022-5 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: George Eduardo Sales Valadao (355.008.406-49); Katia Aparecida de Souza 
(594.795.316-15); Maria Rosaria Martins de Souza Magalhaes (600.182.756-72); Mario Sergio Conrado 
Brescia (316.681.866-91); Nanci Cristina Xavier (550.249.046-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4819/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.839/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Maria Luzia Martins (183.442.752-53); Maria das Gracas Borges Guillen 
(028.267.042-49); Maria das Gracas Dantas da Silva (080.233.602-72); Sebastiao Leonel Magalhaes 
(025.014.142-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4820/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato aposentadoria de Adalcyr Cunha de Souza emitido pelo 
Ministério da Economia, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990 - 
não obstante o direito à aposentadoria ter sido implementado antes da publicação da Emenda Constituciona l 

20/1998 (16/12/1998), em decorrência de não ter havido o implemento dos requisitos do art. 193 da Lei 
8.112/1990 até 18/1/1995 (cinco anos consecutivos ou dez anos interpolados no exercício de função); 

Considerando o entendimento deste Tribunal, explicitado por meio do Acórdão 2988/2018-TCU-

Plenário (Ministra-Relatora Ana Arraes), de que os servidores que tenham satisfeito os pressupostos 
temporais no art. 193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até 18/1/1995, podem acrescer 

aos proventos de inatividade, deferidos com base na remuneração do cargo efetivo, o valor da função de 
confiança ou a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, de forma não cumulativa, em razão da vedação 
contida no § 2º do próprio art. 193 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que, a exemplo do paradigmático Acórdão 2988/2018-TCU-Plenário, a jurisprudênc ia 
pacificada do TCU condiciona, entre outros fatores, o pagamento da vantagem “opção” ao implemento, até 

a data de 18 de janeiro de 1995, dos pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 8.112/1990 
(Acórdãos 2076/2005 e 1.599/2019, rel. Ministro Benjamin Zymler, do Plenário; 16703/2021, rel. 
Benjamin Zymler, da Primeira Câmara; e 18558/2021, rel. Raimundo Carreiro, e 19024/2021, rel. Bruno 

Dantas, da Segunda Câmara); 
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Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, por fim, que a concessão da vantagem de “quintos” ou “décimos” está em consonância 
com a jurisprudência deste Tribunal e os critérios das Leis 8.911/1994 e 9.624/1998 (os períodos anteriores 

a 8/4/1998 são suficientes para a incorporação da vantagem de quintos); 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Adalcyr Cunha de Souza, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 

recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU e expedir os 
comandos discriminados no item 1.7. 

  

1. Processo TC-023.478/2021-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adalcyr Cunha de Souza (026.243.894-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Ministério da Economia que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 

“opção”, ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos 
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2 emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
  

ACÓRDÃO Nº 4821/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo a atos de pensão civil, submetidos, para fins de registro, 

à apreciação do Tribunal de Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip não detectaram irregularidades nas pensões civis 
instituídas por Celso Lemos Rosal Filho e Dirceu Mattos Pereira; 

Considerando que a pensão civil instituída por Jorge de Carvalho em favor de Thaíssa Dib de 
Carvalho deixou de ser paga em razão da maioridade da beneficiária, cabendo, por esse motivo, considerar 

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato; 
Considerando que os atos das pensões instituídas por Heleno Tomé da Silva e Pedro Marçal de Assis 

foram enviados ao Tribunal há mais de cinco anos; 
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Considerando, com relação a pensão instituída por Heleno Tomé da Silva, o fato de o  ex-servidor ter 
se aposentado por invalidez permanente com proventos integrais, em 17/3/2000, e instituído pensão a partir 
de 1/11/2016 com proventos calculados de acordo com o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 

1988, com a redação dada pela EC 41/2003, e atualizados com base nos índices do Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), sem levar em conta as disposições da EC 70/2012, que acrescentou à EC 

41/2003 o art. 6º-A e determinou expressamente a revisão da forma de reajuste das aposentadorias 
motivadas por invalidez e das respectivas pensões, para que tais benefícios passassem a observar o critério 
da paridade, com efeitos financeiros a partir da data de promulgação da referida EC; 

Considerando que no âmbito do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário, de relatoria do eminente minis tro 
Walton Alencar Rodrigues, o TCU, por unanimidade, acolheu o entendimento quanto: ao registro tácito do 

ato de concessão de aposentadoria, de reforma ou de pensão após cinco anos de sua remessa ao 
TCU;  à revisão de ofício daqueles que estiverem eivados de ilegalidade, em análise não exauriente, no 
prazo de 5 anos, com base no art. 54 da Lei nº 9.784, de 1999, em perfeita consonância com a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553/RS; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministér io Público junto ao TCU - 

MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento com fundamento no artigo 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, em: 

a) considerar legais e conceder o registro dos atos iniciais de pensão civil instituída por Celso Lemos 
Rosal Filho e Dirceu Mattos Pereira; 

b) considerar a apreciação do ato de alteração de pensão instituída por Jorge de Carvalho prejudicada 

por perda de objeto; 
c) considerar tacitamente registrados os atos iniciais das pensões instituídas por Heleno Tomé da 

Silva e Pedro Marçal de Assis; 
d) remeter os autos à Sefip para que seja iniciada, em autos apartados, a revisão de ofício do registro 

tácito do ato de Pedro Marçal de Assis, levando em conta, para tanto, as irregularidades identificadas nestes 

autos; 
e) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e aos interessados. 

  
1. Processo TC-003.868/2021-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Zelia de Araujo Assis (357.745.921-20); Nathan de Araujo Silva Rosal 

(032.213.971-60); Neuza Rosa da Silva (310.057.131-20); Thaissa Dib de Carvalho (061.233.991-28); 
Yonne Hauer Pereira (859.869.417-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Com fulcro no art. 260, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, determinar ao Superior 

Tribunal de Justiça que emita outro ato inicial de pensão instituída por Heleno Tomé da Silva, com a 

aplicação da EC 70/2012, e o submeta à nova apreciação por este Tribunal. 
  

ACÓRDÃO Nº 4822/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
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39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Silvana Aparecida Uehara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-016.357/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Silvana Aparecida Uehara (404.700.759-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4823/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 

de Maria Francisca de Sousa de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-016.533/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Francisca de Sousa de Oliveira (376.068.831-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4824/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 

de Jorge Simoes de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-016.713/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Jorge Simoes de Souza (038.782.441-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4825/2022 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Licia Gomes dos Santos de Castro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-016.725/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Licia Gomes dos Santos de Castro (504.688.635-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4826/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 
concessão de pensão militar de Maria Dalva Fonseca Guilherme da Silva, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-011.175/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Maria Dalva Fonseca Guilherme da Silva (091.662.463-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4827/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos. 

  
1. Processo TC-012.489/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Laura Andrea de Miranda Mariath da Costa (590.979.302-00); Luiz Felipe Vidiga l 

de Miranda Mariath (115.757.511-00); Rosana Maria Vidigal de Miranda Mariath (287.355.954-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4828/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Considerando que, regularmente notificada, em 3/3/2022, da deliberação recorrida, o Acórdão nº 
664/2022-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 15/2/2022-Telepresencial, inserido na Ata nº 4/2022-2ª 
Câmara, a interessada somente compareceu aos autos em 21/3/2022, oportunidade em que protocolizou seu 

Recurso de Reconsideração; 
Considerando que o prazo para a interposição desse recurso é de 15 (Quinze) dias, nos termos do art. 

285 do Regimento Interno do TCU; 
Considerando, paralelamente, que a interessada não apresenta fatos novos capazes de alterar o mérito 

do acórdão alvejado, o que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal em tela, ex vi do disposto 

no art. 32, parágrafo único, do aludido Regimento; 
Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da unidade técnica e do representante do 

Ministério Público junto a este Tribunal são convergentes no sentido do não-conhecimento do recurso; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea “b” e § 3º; 277, inciso I; e 285; do 

Regimento Interno do TCU, e ante as razões expendidas pelo relator, em não conhecer do Recurso de 
Reconsideração interposto por Débora Cristhiane Souza Aquino da Silva, por restar intempestivo e não 

apresentar fatos novos, e dar ciência à recorrente e aos órgãos/entidades interessados do teor desta decisão. 
  
1. Processo TC-015.492/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Debora Cristhiane Souza Aquino da Silva (552.903.021-15); Ossos do Ofício - 
Confraria das Artes (05.286.859/0001-22). 

1.2. Recorrente: Debora Cristhiane Souza Aquino da Silva (552.903.021-15). 

1.3. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz 
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada 

de Contas Especial (SecexTCE). 
1.8. Representação legal: Richeliau Rouky Regis Raulino (12761/OAB-RN), representando Debora 

Cristhiane Souza Aquino da Silva. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4829/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em 
desfavor do Instituto Cultural e Educacional do Paraguaçú (Incep) e de sua presidente, Sra. Mabel de Bonis 
Almeida Simões, em razão de irregularidade na execução do Convênio 1.425/2010, registro 

Siconv 748248/2010 (peça 1, pp. 108-144), que teve por objeto a implementação do Projeto intitulado 
“Fortalecer o segmento de turismo religioso brasileiro utilizando 05 (cinco) destinos brasileiros como 

modelo de estruturação de produtos turísticos religiosos”. 
Considerando que o Acórdão 10.907/2016-TCU-2ª Câmara (peça 24), relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman Cavalcanti, fixou novo e improrrogável prazo para que os responsáveis comprovassem, 

perante o Tribunal, o recolhimento da dívida, no valor de R$ 702.500,00, atualizada monetariamente, aos 
cofres do Tesouro Nacional; 

Considerando que, quando notificados, os responsáveis providenciaram tempestivamente a 
devolução do montante devido, ao tempo em que informaram a existência de ganhos gerados com aplicação 
financeira a partir dos valores originalmente recebidos e questionaram sobre como proceder em relação à 

situação; 
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Considerando que, após análise do pleito, a unidade técnica concluiu que os valores deveriam ser 
devolvidos ao Erário, com a devida atualização monetária, sob pena de haver locupletamento de recursos 
públicos, com fundamento no art. 12, parágrafo único, do Decreto 6.170/2007; 

Considerando que, após nova citação, os responsáveis informaram o TCU sobre a impossibilidade de 
devolução dos recursos naquele momento, em razão de estarem seus ativos financeiros bloqueados por 

decisão judicial da 6ª Vara Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, proferida no âmbito de Ação 
Civil Pública por Improbidade Administrativa impetrada pela Advocacia-Geral da União - AGU para 
apurar possível dano ao erário decorrente de irregularidades cometidas no convênio objeto desta TCE; 

Considerando que, ante a impossibilidade de recolhimento do débito, por fatores alheios à vontade 
dos responsáveis, e possível contrariedade ao princípio non bis in idem, haja vista a ação judicial em trâmite, 

sobrestei o presente processo por meio de despacho à peça 52; 
Considerando a posterior decisão judicial determinando a extinção do referido processo judicial, nos 

termos do art. 16, §9º, da Lei 8.429/1992, e a devolução dos recursos repassados pelo MTur corrigidos 

monetariamente procedida pelos responsáveis, esta Corte, por meio do Acórdão 6.965/2021-TCU-
2ª Câmara, de minha relatoria, levantou o sobrestamento dos autos e determinou que o Banco do Brasil 

transferisse ao Tesouro Nacional o saldo existente na conta específica do convênio em apreço 
(Agência 3598, atualmente Agência 3476-2, e Conta Corrente 38.800-9), encaminhando a este Tribunal o 
correspondente comprovante da transação; 

Considerando que, em expedientes encaminhados a este Tribunal (peças 64, 70 e 81), o Banco do 
Brasil informou que os responsáveis ainda detêm poderes para movimentar a referida conta corrente e que 

o montante de R$ 102.753,74 se encontra atualmente bloqueado devido a novas determinações judicia is 
ocorridas em 17/9/2021 e 12/11/2021, referentes aos processos 41465-47.2016.4.01.3400 (mesmo processo 
do bloqueio anterior) e 0003605-07.2019.4.01.3400 (referente a execução de título extrajudicial), que 

tramitam na 6ª e 11ª Vara Federal do TRF da 1ª Região, respectivamente (peça 78, pp. 1-4); 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, ante as razões expostas 

pelo relator, com fundamento nos arts. 17, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do TCU 

c/c o art. 47 da Resolução-TCU 259/2014, e em consonância com os pareceres emitidos nos autos, em 
tornar insubsistente o item 1.7.1 do Acórdão 6.965/2021-TCU-2ª Câmara e sobrestar as presentes contas, 

até o desbloqueio da conta corrente do Convênio Siconv 748248/2010 (Agência 3476-2, Conta Corrente 
38.800-9), sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.7 desta deliberação. 

  

1. Processo TC-017.743/2014-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Instituto Cultural e Educacional do Paraguaçú - Incep (03.638.112/0001-60); 

Mabel de Bonis Almeida Simões (878.979.897-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria-Executiva do Ministério do Turismo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesen). 
1.6. Representação legal: Thadeu Gimenez de Alencastro (31.021/OAB-DF), Antonio Luiz Barbosa 

de Alencastro (44.100/OAB-DF) e outros, representando Mabel de Bonis Almeida Simões. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. informar ao Instituto Cultural e Educacional do Paraguaçu e à Sra. Mabel de Bonis Almeida 

Simões que somente será dada quitação na presente Tomada de Contas Especial quando o valor ainda 
pendente na conta corrente do Convênio Siconv 748248/2010 for integralmente devolvido aos cofres 
públicos; 

1.7.2. encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da unidade técnica (peças 83-84) à 
Advocacia-Geral da União e aos Juízes titulares da 6.ª e da 11.ª Vara Federal do TRF da 1ª Região, com 

referência aos processos judiciais 41465-47.2016.4.01.3400 e 0003605-07.2019.4.01.3400, 
respectivamente, solicitando- lhes que encaminhem eventuais decisões a serem proferidas naqueles 
processos ao TCU, citando como referência o TC 017.743/2014-1; 
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1.7.3. encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da unidade técnica aos responsáveis e demais 
interessados. 
  

ACÓRDÃO Nº 4830/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-014.441/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Florisvaldo Moreira Santos (109.532.215-04); Jose Cardoso dos Santos 

(183.713.535-53); Sonia Maria da Silva Ribeiro (094.867.395-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4831/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-014.688/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alcir Francisco da Silva (606.094.197-49); Jose Pedro da Silva (332.935.209-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4832/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-014.713/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alice Clara Rodrigues Mendes (474.878.956-53); Luci Maria Sant Ana Dusse 
(327.134.876-68); Maria do Carmo Borges Mayorga (899.880.196-53); Selma Ambrozina de Moura Braga 

(195.012.776-15); Virgilio Augusto Fernandes Almeida (130.465.196-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4833/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-014.714/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alfeu Inacio da Silva (391.058.496-91); Ana Maria Correa (277.998.166-00); 
Everton Carlos Siviero do Vale (280.933.056-53); Ram Avraham Mandil (521.653.296-04); Regina Jesuina 

Pereira Cardoso (591.370.966-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4834/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-014.807/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carmen Veronica Mendes Abdala (279.843.111-53); Maria das Gracas Oliveira 

(239.163.701-20); Paulo Manuel de Macedo (151.844.801-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4835/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.820/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Luis Claudio Pereira Leivas (012.276.027-15); William Roberto Gomes Soares 

(118.974.140-72). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4836/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-014.850/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lidia Margarida dos Santos (232.132.809-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4837/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.907/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Izidio Jose da Cruz (173.074.224-68); Jose Sergio Fernandes (365.839.607-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4838/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.991/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Benedito Pessoa Virgolino (086.789.951-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4839/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-014.994/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Edson Jorge Pacheco (966.946.887-68); Floriano Lopes de Carvalho (313.614.551-
87); Jair Campelo de Siqueira (049.821.695-00); Jose Almeida da Silva (042.262.592-20); Rubem Paulo 
de Carvalho Patury Filho (144.961.351-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4840/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.043/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Adelma Maria da Silva (193.377.794-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4841/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-015.074/2022-6 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Antonio da Silva Sobrinho (232.652.646-53); Carlos Roberto Borges (476.053.917-
49); Carlos da Silva Reis (241.013.896-91); Deuzete de Carvalho (265.079.436-49); Hugo Filho Alkmim 
Marques (368.755.546-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4842/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.176/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Rizodalva Marcelos de Souza (719.786.237-04); Rosane Santos Caruso de Oliveira 

(876.117.677-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4843/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.227/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alcina Frederica Nicol de Oliveira (800.705.317-49); Elisabeth Lampe 

(533.431.827-53); Fernanda Pimentel de Melo (548.697.494-91); Heleny Maria Costa de Almeida 
(636.496.247-53); Susana Maciel Wuillaume (199.800.190-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4844/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
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inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-015.228/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Adela Danieli de Oliveira (581.572.806-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4845/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.276/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alice Daflon Gomes Fraiz (672.740.727-49); Ana Lucia Bezerra de Martin 

(271.716.553-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4846/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.358/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dimas da Costa Marques (217.015.804-97); Edivaldo Alves dos Santos 

(664.570.768-15); Jose Antonio Dornelles de Oliveira (241.342.280-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4847/2022 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.382/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cornelio Medeiros Pereira (029.406.578-40); Jose Moacyr Tenorio de Deus 

(133.446.844-34); Lourival Lopes Batista (128.139.581-15); Ricardo Luiz Sichel (827.642.127-04); 

Vladimir Pereira Oliveira (387.149.650-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4848/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.383/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Danusia Lucinda Farage de Gouveia (327.057.191-72); Manoel Tiburcio da Silva 

Neto (221.637.271-49); Maria Jose Rodrigues Grangense Pereira Nunes (358.506.201-68); Mauro Ribeiro 
de Souza (252.494.010-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4849/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.414/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Agenor Barbosa Duarte (144.420.605-25); Maria da Conceicao Souza 

(330.731.205-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4850/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.444/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Andre Luiz Soares (235.749.416-68); Canrobert Borges da Silva (212.464.836-53); 
Maristela Rodrigues Abreu (478.289.946-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4851/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.504/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Celia Virginia Cabral Nunes (109.657.932-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4852/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.513/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Evandro Liandro Batista (073.133.573-20); Francisco Humberto do Vale 

(667.648.408-06); Maria Lucia dos Reis Barbosa (275.683.423-87); Rocicler do Nascimento Silvino 
(295.053.643-34); Valdenia Lucia Batista dos Santos (232.145.033-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 114

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4853/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-015.524/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Deusdete Rocha Brandao (108.165.775-87); Licia Maria Santos Araujo 
(168.570.975-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4854/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Patricia de Andrade 

Cabral. 
Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 

judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 
número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão, 

situação que até o presente momento não ocorreu; 
Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e 

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as 
disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames 
públicos pode se postergar até no máximo quatro anos; 

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-
10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possuiu 
contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas"; 
Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilega l 
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o ato de admissão emitido em favor de Patricia de Andrade Cabral, negando o respectivo registro; e fazer 
a determinação especificada no subitem 1.7. 

  

1. Processo TC 012.767/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado:  Patricia de Andrade Cabral (021.677.835-23). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que: 

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 
trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença que 

estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de número 
001/2014-NM e 001/2014-NS; 

1.7.1.2. dê ciência da presente deliberação à interessada. 

  
ACÓRDÃO Nº 4855/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Francimara Campos 

Pereira Soares. 

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 
judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 

número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão, 
situação que até o presente momento não ocorreu; 

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e 
001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as 
disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames 

públicos pode se postergar até no máximo quatro anos; 
Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado; 
Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 

que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possuiu 

contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 
Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas"; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a este 
Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilega l 

o ato de admissão emitido em favor de Francimara Campos Pereira Soares, negando o respectivo registro; 
e fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 

  

1. Processo TC 012.794/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessado:  Francimara Campos Pereira Soares (031.632.843-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença que 
estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de número 
001/2014-NM e 001/2014-NS; 

1.7.1.2. dê ciência da presente deliberação à interessada. 
  

ACÓRDÃO Nº 4856/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de admissão de pessoal a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-013.608/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: João Francisco da Rocha Sousa (499.246.051-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4857/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-013.639/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Claudia Gomes da Silva (860.154.784-20); Fernando Ferreira Chavante 

(481.456.964-53); Joana Deyse Lucena da Silva (976.474.203-30); Leonardo do Nascimento Elias 
(613.565.653-87); Rodrigo Augusto de Queiroz Pessoa (600.416.193-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4858/2022 - TCU - 2ª Câmara 
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Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Eduardo Cesar de 
Oliveira Figueiredo. 

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 

judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 

número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão, 
situação que até o presente momento não ocorreu; 

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e 

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as 
disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames 

públicos pode se postergar até no máximo quatro anos; 
Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possuiu 

contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 
Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas"; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilega l 
o ato de admissão emitido em favor de Eduardo Cesar de Oliveira Figueiredo, negando o respectivo registro; 

e fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
  
1. Processo TC 014.029/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado:  Eduardo Cesar de Oliveira Figueiredo (069.144.776-47). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença que 
estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de número 

001/2014-NM e 001/2014-NS; 
1.7.1.2. dê ciência da presente deliberação ao interessado. 

  

ACÓRDÃO Nº 4859/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão militar instituída pelo Sr. Francisco de Caninde 
Nunes em favor da Sra. Maria Aparecida Ferreira Nunes (cônjuge do instituidor), emitido pelo Comando 
da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
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Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou que o instituidor foi reformado por limite 
de idade de permanência na reserva, com proventos com base no soldo de Segundo Tenente; 

Considerando que posterior reforma por invalidez/incapacidade majorou os proventos para o 
posto/graduação de Primeiro Tenente, sendo que o primeiro ato encaminhado ao TCU foi apreciado pela 

ilegalidade por meio do Acórdão 9.025/2020-TCU-1ª Câmara, uma vez que tal majoração não possui 
previsão legal e está em desacordo com o Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro 
Benjamin Zymler, segundo o qual a majoração de reforma somente é possível para militares da ativa ou 

reserva; 
Considerando que, nestes autos, embora o ato informe que os proventos correspondem ao posto de 2º 

Tenente, em consulta aos contracheques, verifica-se que a UJ permanece pagando os proventos de pensão 
com base no posto de 1º Tenente; 

Considerando que essa irregularidade repercute sobre os proventos de pensão militar. 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela ilegalidade 
e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso 
II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao presente 
ato de pensão militar, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela 

interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de 
expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 

  
1. Processo TC 009.645/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Aparecida Ferreira Nunes (319.396.787-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 

1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáltica, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 
deste Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.1.3. emita novo ato de concessão de pensão militar em benefício da interessada, livre da 

irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 
Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
  

ACÓRDÃO Nº 4860/2022 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-009.663/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Claudia Maria Goulart Sabino Viana (959.623.366-15); Ivanize Basilio Santos 

(300.658.014-15); Ivany Bazilio da Silva (390.093.434-72); Ivonete Basilio dos Santos da Cunha 

(362.812.634-72); Josefina Valeria Bezerra Rodrigues da Silva (415.902.284-72); Karyne Albino Novaes 
(071.069.284-61); Maria do Socorro Santos (127.690.534-34); Monica Acatauassu Bittencourt 

(823.571.537-68); Patricia Diamantina Goulart Sabino de Souza (959.623.526-53); Tania Regina Azevedo 
(932.123.219-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4861/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão militar instituída pelo Sr.  Oriovaldo Ribeiro da 

Rosa, emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou que o instituidor foi reformado por limite 

de idade de permanência na reserva, com proventos com base no soldo de Capitão; 
Considerando que posterior reforma por invalidez/incapacidade majorou os proventos para o 

posto/graduação de Major; 
Considerando que tal majoração não possui previsão legal e está em desacordo com o Acórdão 

2.225/2019-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, que permite a majoração de reforma 

somente para militares da ativa ou reserva; 
Considerando que essa irregularidade repercute sobre os proventos de pensão militar; 

Considerando que uma das beneficiárias, Giseuda Jorge de Oliveira Ribeiro (cônjuge), faleceu em 
04/07/2017, e que há ato de reversão de sua pensão para duas filhas, além da manutenção da pensão de 
Roberta Kelly Coelho Ribeiro, que já consta como beneficiária no presente ato; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela ilegalidade 
e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé das interessadas no ato em análise; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso 
II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao presente 

ato de pensão militar, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante 
o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as 
determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 
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1. Processo TC 010.545/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ismalia Jorge Ribeiro Honfi (160.735.924-34); Roberta Kelly Coelho Ribeiro 

(012.540.334-83); Roberta Kelly Coelho Ribeiro (012.540.334-83); Valeria Jorge Ribeiro Carneiro 

(160.462.774-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Comando de Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 

Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não as exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; 

1.7.1.3. promova o recálculo dos valores atualmente pagos a título de pensão militar com base no 
posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, 
sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, em face de manifes ta 

ilegalidade. 
1.7.1.4. emita novo ato de concessão de pensão militar em benefício das interessadas, livre da 

irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 

Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
  

ACÓRDÃO Nº 4862/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-012.484/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Jenilde Boveda de Oliveira (558.295.621-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4863/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão militar instituída pelo Sr.  Nilmar Cornelsen em 

favor da Sra. Maria de Fatima Herculano Cornelsen (cônjuge do instituidor) e da Sra. Monik Cornelsen 
Sampaio Lima (filha), emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para fins de 
registro. 
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Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou que o instituidor foi reformado na ativa 
contando com 17 anos de serviço com proventos com base no soldo de 2º Sargento; 

Considerando que posterior reforma por invalidez/incapacidade majorou os proventos para o 
posto/graduação para 2º Tenente; 

Considerando que tal majoração não possui previsão legal e está em desacordo com o Acórdão 
2.225/2019-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, que permite a majoração de reforma 
somente para militares da ativa ou reserva; 

Considerando que essa irregularidade repercute sobre os proventos de pensão militar; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela ilegalidade 

e denegação de registro do ato em exame; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso 

II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao presente 
ato de pensão militar, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante 
o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as 

determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 
  
1. Processo TC 012.974/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Maria de Fatima Herculano Cornelsen (881.555.447-53); Monik Cornelsen 
Sampaio Lima (053.803.158-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.1.3. emita novo ato de concessão de pensão militar em benefício das interessadas, livre da 

irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 

Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 4864/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão militar instituída pelo Sr. João Baptista em favor 

da Sra. Simone Oliveira Baptista (filha do instituidor), emitido pelo Comando do Exército e submetido a 
este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou que o instituidor foi reformado com 
proventos com base no soldo de Sub Tenente; 

Considerando que posterior reforma por invalidez/incapacidade majorou os proventos para o 
posto/graduação para Primeiro Tenente; 

Considerando que tal majoração não possui previsão legal e está em desacordo com o Acórdão 
2.225/2019-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, que permite a majoração de reforma 
somente para militares da ativa ou reserva; 

Considerando que essa irregularidade repercute sobre os proventos de pensão militar. 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela ilegalidade 

e denegação de registro do ato em exame; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso 
II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao presente 

ato de pensão militar, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante 
o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as 

determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 
  
1. Processo TC 013.881/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessado: Simone Oliveira Baptista (586.172.649-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao COMANDO DO EXÉRCITO, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

notificação deste Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de pensão militar em benefício da interessada, livre da 
irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 
Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 4865/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com 

fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso 
I; 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a seguir 

relacionadas e dar quitação plena aos responsáveis; e dar ciência desta deliberação às Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil S.A., de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-000.528/2020-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2019) 
1.1. Responsáveis: Alexandre Navarro Garcia (385.346.061-53); Antônio Maria Amorim Barra 

(038.678.702-68); Astrogildo Fraguglia Quental (010.513.538-07); Giselia da Silva (390.708.590-68); 
Gleide Almeida Brito (104.799.102-00); Hiromi Cristina Santos Doi (688.514.481-91); Jairez Elói de 
Sousa Paulista (059.622.001-44); Jose Humberto de Souza (113.184.651-68); José Antonio Muniz Lopes 

(005.135.394-68); José Orlando Cintra (627.744.688-68); João Vicente Amato Torres (835.931.107-25); 
Luiz Fernando Rufato (212.135.006-30); Luiz Henrique Hamann (302.332.599-53); Marisete Fatima 

Dadald Pereira (409.905.160-91); Pedro Paulo da Cunha (813.693.957-87); Rafaelo Abritta (490.600.151-
34); Roberto Parucker (341.724.249-53); Rodrigo Parente Vives (770.124.371-20); Sebastião Caetano 
Belém (081.237.301-44); Vilmos da Silva Grunvald (081.952.002-06); Willamy Moreira Frota 

(077.141.652-00); Wilson Fernandes de Paula (154.440.906-00); Wilson Pinto Ferreira Júnior 
(012.217.298-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica (SeinfraEle).  
1.6. Representação legal: Maria Paula Camargo de Freitas, Suelaine Brandao Caldas Sena e outros, 

representando Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4866/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, em atestar, em razão da determinação do item 9.3 do Acórdão 830/2019-TCU-2ª Câmara (rel. 
min. Ana Arraes), que o saldo do ano de 2012, no valor de R$ 13.570,00 (treze mil quinhentos e setenta 

reais), existente na conta específica para movimentação dos recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) do município de Japaratinga/AL, foi reprogramado para uso no exercício subsequente; e 
dar ciência deste acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e ao ente 

municipal, de acordo com os pareceres da SecexTCE (peças 131-132) e do MPTCU (peça 134), emitidos 
nos autos. 

  
1. Processo TC-014.884/2017-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 015.952/2020-7 (COBRANÇA EXECUTIVA); 015.953/2020-3 (COBRANÇA 

EXECUTIVA) 
1.2. Responsável: Bruno Gustavo Araújo Loureiro (010.024.804-77). 

1.3. Órgão/Entidade: Município de Japaratinga - AL. 
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.7. Representação legal: Henrique Correia Vasconcellos (8.004/OAB-AL), Eduardo Luiz de Paiva 

Lima Marinho (7.963/OAB-AL) e outros, representando Bruno Gustavo Araújo Loureiro. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4867/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-014.480/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ivanir Martins de Oliveira (503.559.027-53); Janio Iuri Antunes da Silva 
(707.161.457-15); Lucia Cristina Dantas Shpielman (932.101.757-72); Maria da Penha Saraiva 
(566.107.344-53); Ondina Lucia Ceppas Resende (607.270.637-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4868/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-014.697/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Erauto Teixeira da Silva (113.532.602-91); Oliveira Soares Galego (203.503.091-
91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4869/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-014.709/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Carlos Tinarelli (204.149.001-20). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4870/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-014.760/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Vera Lucia Leandro da Silva (154.024.011-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4871/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-014.763/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elvira Antunes Torres (118.623.511-04); Enilton Jorge de Oliveira (088.288.493-

04); Guiomar Sartori (825.920.478-91); Jose Augusto Coutinho de Oliveira (250.410.707-25); Katia Lusia 
Gomes Torrao (390.722.827-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4872/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
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Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-014.765/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Araken da Silva Araujo (112.829.243-20); Arlete da Silva Andrade (051.265.092-

68); Ilton Ferreira da Silva (072.053.683-91); Joao Carlos de Sales (401.772.469-87); Marajoara Silva 

(018.070.418-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4873/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-014.812/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Magno Correa Moreira (332.303.746-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 
Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4874/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-014.819/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Helcio Luiz Apostolico Junior (039.489.238-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4875/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-014.931/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aneth Dias Mendes (074.668.202-63); Cristina Cezario Soares Melo (199.717.452-
91); Deusimar Pereira da Silva (149.832.492-49); Luzia Rufino de Souza (100.183.952-87); Maria 
Aparecida Dias da Silva (231.246.522-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4876/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-014.932/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Duperron Farias de Vasconcelos (031.149.022-00); Jossara Oliva Rodio Mesquita 
(163.991.372-68); Vania Alves Marinho Lima (201.153.502-68); Zenilda Macena dos Santos 

(383.635.852-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4877/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71876971.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 167 | Terça-feira, 06/09/2022 128

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-014.941/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Argemiro Henrique de Lima (115.140.512-49); Francisco Domizabio Braz 
(106.717.062-68); Jose Bezerra de Araujo Neto (243.993.531-04); Raimundo Nonato Araujo Maia 
(143.094.082-49); Rosa Rodrigues Barbosa (113.463.612-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4878/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-014.946/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Loila Aparecida Rodrigues (449.306.406-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4879/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-014.969/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ademir Jose Heck Weiller (229.565.060-72); Antonio Edmar Ribeiro de Arruda 

(227.560.271-20); Jose Ferreira da Silva (041.760.144-15); Rosangela dos Santos da Silva (386.336.637-
91); Saulo Antonio Garcia (547.436.569-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4880/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-015.008/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Andre Luiz Gomes Penido (293.990.766-87); Julio Mendes (476.330.006-78); 
Luzia Rosa Vieira (323.370.006-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4881/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-015.030/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Marlene Soares de Mendonca (188.786.104-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4882/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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1. Processo TC-015.041/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Hilda Christ Botelho (225.840.301-44); Indiara de Fatima Esteves (293.523.470-

72); Suely de Souza Oliveira (618.146.017-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4883/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-015.047/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edilene Gomes da Silva (320.878.964-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4884/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-015.060/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rute Ferreira Costa (270.985.676-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4885/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-015.099/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Liete da Gama Silva (084.556.512-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4886/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-015.110/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Domingos Aires Goncalves Silva (072.982.772-00); Manoel de Medeiros Lira 

(199.629.834-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4887/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-015.208/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Napoleao Nunes Maia Filho (016.480.983-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4888/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-015.250/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ademario Doutto da Silva (294.882.145-20); Adilson de Souza Guimaraes Santos 

(094.659.955-68); Eulina Coelho de Novais (042.119.525-87); Helio Ferreira Brito (243.911.156-20); 

Roberto Pimentel Magalhaes Goncalves (099.398.225-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4889/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-015.331/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carminda Gomes Padilha (220.352.904-06); Jose Antonio Lira (214.150.994-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4890/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
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a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-015.360/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Lino de Oliveira (187.983.304-20); Maria das Gracas Pinto (310.972.274-

72); Mona Mirella Mesquita Costa (480.126.454-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4891/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-015.429/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Ribeiro de Souza (370.717.859-53); Jose Augusto Reis (094.269.495-34); 

Jovito Moreira da Silva (145.870.765-20); Marialva Vaz Sampaio dos Santos (128.450.865-04); Reiniva ldo 

Miguel da Costa (179.555.995-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4892/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-015.430/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ailton Andrade dos Santos (163.035.715-49); Almir da Cunha Bastos 

(152.283.635-72); Antoniel Moreira Pereira (118.788.275-53); Antonio Carlos Camandaroba 
(070.894.145-15); Ildeu Viana de Souza (179.555.645-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4893/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-015.437/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rosangela Maria Rimolo Ribeiro Marques (656.550.367-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4894/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-015.460/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lidia Maria Pessoa Ramos (123.334.684-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4895/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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1. Processo TC-015.506/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adriana Felix de Oliveira (687.229.824-34); Marilanda Soares do Nascimento 

(476.743.934-53); Silvana Correia de Mendonca (399.731.314-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4896/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-015.531/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cristina Maria de Oliveira Melo (823.398.567-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4897/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-015.555/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aldinar Fernandes Ferreira (176.405.551-91); Antonio Augusto Antunes Maciel 

(079.167.281-68); Lourenco Sebastiao da Rocha (206.562.971-15); Pedro Luiz Sinohara (161.899.901-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4898/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-015.559/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ligia Guimaraes Telles (057.035.495-15); Neuza de Carvalho Simoes 
(040.976.615-15); Osorio Jose de Oliveira Filho (020.187.305-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4899/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-015.791/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao Carlos de Macedo Burger (201.577.469-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4900/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento 

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  admissão de pessoal  a  seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-013.606/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Aurea Dayse Cosmo da Silva (891.266.702-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4901/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-016.337/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Francisco Martins Neto (053.479.393-20); Janio Silva de Medeiros (108.618.584-

68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4902/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-016.396/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Alice Oliveira Barros (060.110.261-41); Bruna da Silva Ferreira (057.506.541-
92); Maria Ivonete Lima Sousa (214.879.011-00); Maria Santissima de Souza da Conceicao (553.940.601-

00). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4903/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
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a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-016.401/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Raimunda Gomes Mendes (149.727.782-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4904/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-013.896/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Lisia Dolabela Pimenta (201.073.236-72); Geralda Irailde de Almeida 

Dolabela (504.367.166-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4905/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-015.925/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Marta Maciel Monteiro (668.055.117-04); Sueli Maciel Monteiro Aguiar 

(004.625.927-90). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4906/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-037.218/2020-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Aparecida Lagares Caixeta (122.981.661-53); Arlecia Camilo Garcia 
(499.145.451-49); Luciene Nicoletti Garcia de Abreu (064.642.128-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4907/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.739/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ademir Costa Monteiro (CPF 016.918.722-53); Dielma de Paula Ferreira (CPF 

226.358.582-68); Gervásio Vilhena Pereira (CPF 016.927.122-68); Maria Elizabete Abdon Moreira Silva 

(CPF 272.688.102-53) e Valdenor Guedes Soares (CPF 032.636.732-20). 
1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4908/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.933/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Benedita Braga Dias (CPF 127.014.832-04); Gledes Luz da Silva 

(CPF  341.444.472-00); Jorge Edson Costa da Silva (CPF 136.779.932-53); Maria Nogueira Damasceno 

(CPF 209.457.282-04) e Marivaldo Jardim Lobato (CPF 106.224.972-00). 
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1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4909/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.962/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sandra Cristina Citeli Garcia (CPF 062.073.588-05). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4910/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.033/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Murilo Silva de Oliveira (CPF 708.962.677-68); Paula Serenario Fausto de Souza 

(CPF 823.687.167-34); Sueli da Silva Carvalho Ferrares (CPF 609.039.457-20); Vertuliano Gonçalves 
Figueira (CPF 355.341.927-04) e Wagner Luiz Dias (CPF 369.629.537-04). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4911/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
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considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.035/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carmen Lúcia de Oliveira (CPF 528.899.717-91); Célia Regina Machado (CPF 

352.233.247-49); Itacilda Pinto Soares (CPF 494.997.347-91); Luiz Carlos da Fonseca (CPF 015.785.507-
42) e Walmir Adão do Nascimento (CPF 411.078.027-68). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4912/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.053/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Célia Pereira de Souza (CPF 383.223.233-87). 
1.2. Entidade: Universidade Federal do Ceará - UFC. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4913/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.096/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Durbin Alina Mota Seixas Alves (CPF 304.774.257-04). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4914/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.114/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Ana Ecilda Lima Ellery (CPF 169.304.603-20) e Júlia Angélica Pessoa Coelho 

(CPF 073.762.513-91). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4915/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.142/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Cândida Maria Santana (CPF 248.315.732-72); Cira Ferreira da Cunha (CPF 
203.251.262-91); Jaqueline Eler de Aguiar (CPF 365.620.507-82); Jerônimo Vieira Dantas (CPF 
250.854.254-72) e Nei Candaten (CPF 308.356.070-20). 

1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4916/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.177/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Fabrício Penna Dias (CPF 982.916.616-34). 
1.2. Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4917/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.200/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marlene Gomes Heleno Ferreira (CPF 553.018.866-49). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - IF 
- Sudeste - MG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4918/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.205/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antônio Balthazar Lopes Noronha (CPF 013.208.608-50); Irisnei Leite de Andrade 
(CPF 334.338.441-00); Joana D Arc Alves Barbosa Vaz de Mello (CPF 182.316.911-20); Simone Souza 
de Lacerda Marinho (CPF 391.166.204-10) e Vânia Rons Lamor Pinheiro (CPF  149.695.481-53). 

1.2. Órgão: Advocacia-Geral da União - AGU. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4919/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-015.211/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Manuel Marques Marinho (CPF 021.300.252-34); Maria Salete Silva de 

Melo (CPF 202.017.532-00) e Sebastião de Melo Carneiro (CPF 111.408.952-49). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade do Amazonas - UFAM. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4920/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.221/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Luciane Heim (CPF 497.223.520-91); Mirian Alves Prestes (CPF  259.812.850-
87); Paulo Henrique Ribeiro (CPF 724.981.967-49); Paulo Raimundo Ribeiro de Freitas (CPF 284.465.006-
63) e Vânia Regina Tura Ferreira (CPF 518.994.690-87). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4921/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.223/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aline Beatriz Buchhno (CPF 744.882.950-53); Janete Sales de Sousa (CPF 

011.679.948-09); Jorge Luiz Sant Anna (CPF 143.087.705-72); Maria Arlete Binotto Savegnago (CPF 
323.463.520-04) e Sueli Maria Antunes da Silva (CPF 362.197.117-34). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4922/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.230/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Geruza Candido dos Santos (CPF 141.113.904-63). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4923/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.232/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Silvia Rolemberg de Souza Oliveira Araújo (CPF 186.883.575-87). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4924/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.238/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gianna Maria Griz Carvalheira (CPF 442.666.504-34); Jose Carlos de Almeida 

(CPF 525.224.828-15) e Luiz Evangelista Barbosa (CPF 001.732.148-43). 
1.2. Entidade: Universidade Federal de São Paulo - Unifesp. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4925/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.252/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edson Nabuco Figueiredo (CPF 118.539.995-04); Jose Euclides de Souza (CPF 

180.888.725-53); Lourdemeire Mendes de Jesus (CPF 072.805.645-34); Maria Cristina de Barros Pires 
(CPF 132.885.125-72) e Sílvio Roberto Menezes de Araújo (CPF 091.027.875-04). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4926/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.268/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elias Pedro de Oliveira (CPF 373.313.538-53); João Batista Furtuna (CPF 

044.695.852-20) e João Caitano (CPF 112.023.511-15). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4927/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.272/2022-2 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Ivanete Dantas de Jesus (CPF 155.438.975-53); Ivanildo Correia da Silva (CPF 
154.988.165-53); Jose Abrantes dos Santos Cruz (CPF 138.301.635-68) e Jose Augusto Santos (CPF 
155.127.705-00). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4928/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.288/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Júlio Gomes da Silva (CPF 169.024.674-04) e Severino Afonso Neto (CPF 
179.493.944-04). 

1.2. Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4929/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-015.291/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Augusto César de Almeida (CPF 101.966.681-15); Maria de Jesus Melo Morais 

(CPF 305.144.951-20); Reginaldo Lourenco da Silva (CPF 275.427.691-20); Rita de Cássia de Aguiar 

Fassanaro (CPF 225.104.432-91) e Ruy Edson dos Santos Neves (CPF  135.255.902-10). 
1.2. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4930/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.307/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antônia Oliveira da Silva (CPF 201.111.502-72); Brasilisia Alves Oliveira (CPF 

100.264.362-72); Cristovam Barbosa Ferreira (CPF 134.415.582-00); Ernestina Luís de Lima (CPF 
323.204.002-06) e Nara Amélia de Matos Mendes (CPF 112.294.972-34). 

1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4931/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-015.323/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Geralda Martins Barbosa (CPF 203.582.372-20); Márcia Oliveira Santos Fraga 

(CPF 044.205.958-25); Maria Odilia Rocha da Silva (CPF 060.744.992-68); Maria da Conceição Rodrigues 

Castro (CPF 115.245.452-87) e Maria das Dores Ribeiro (CPF  139.636.352-15). 
1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4932/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-015.348/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Mariza Santos da Silva (CPF 253.890.764-00). 
1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4933/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.365/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: João Bosco Rodrigues Boaventura (CPF 035.759.002-30); Lúcia Alcântara Dias 
Cordeiro (CPF 176.865.712-20) e Sílvia Regina Fernandes das Neves (CPF  414.314.729-72). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia - Unir. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4934/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-015.379/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nazareno Pereira da Silva (CPF 118.552.232-87). 
1.2. Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia - UFRA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4935/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.381/2022-6 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessadas: Hosana Cláudia Barbosa Borges (CPF 473.478.214-87) e Tânia Eliane Medeiros 
Houly (CPF 384.704.384-68). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4936/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.402/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Antônia Vilma Duarte da Silva (CPF 219.977.483-04); Dilcelea Guimarães da Mota 

(CPF 411.568.467-49) e Maria Liduina Torres Lima (CPF 369.197.057-53). 
1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4937/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.410/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Arnaldo Rodrigues de Oliveira (CPF 034.825.706-63) e Josué de Jesus Assis Freire 
(CPF 266.215.766-68). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4938/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
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II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.425/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Cleide da Silva Barbosa Freire (CPF 112.831.902-06). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4939/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.427/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adélio de Almeida Ribeiro (CPF 114.996.485-53); Antônio Luiz de Cerqueira 

Carvalho (CPF 099.503.975-53); Eduardo Jorge Santos Argolo (CPF 192.297.985-68); Enise Oliveira da 

Silva (CPF 354.174.045-00) e Francisco Nunes de Queiroz (CPF 106.224.975-53). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4940/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.440/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Artur Emílio de Souza (CPF 390.382.896-34); Benedita Siqueira Barros (CPF 

267.746.826-34); Carlos Alberto Santos Barbosa (CPF 284.021.626-49); Edmar Jose de Andrade Santos 

(CPF 411.580.086-00) e Vera Lúcia Nunes Guglielmelli (CPF 491.095.706-59). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4941/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.505/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Rosa Dias Batista (CPF 308.709.501-00). 

1.2. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4942/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.528/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Francisca de Medeiros Barbosa (CPF 343.330.611-72); Maria Elisabeth do 

Livramento (CPF 220.611.851-34); Vera Lúcia dos Santos Machado (CPF  202.934.290-49) e Zizelia 
Pereira Ornelas (CPF 047.652.811-91). 

1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4943/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.562/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Luís Antônio Rosa Seixas (CPF 462.585.079-72) e Paulo Pereira Martins Junior 

(CPF 404.348.508-53). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4944/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.570/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria de Fátima Oliveira Laurentino (CPF 411.057.454-49). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4945/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.802/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Mailce Maria Mendonça Mendes (CPF 617.653.256-68); Marília Aparecida de 

Souza (CPF 611.060.116-00) e Mônica Fonseca de Souza Castro (CPF  375.392.996-49). 
1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4946/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.845/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Ângela Maria Dias Fernandes (CPF 412.960.607-72). 
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1.2. Entidade: Universidade Federal da Paraíba - UFPB. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4947/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.302/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Roberto de Ornelas (CPF 770.426.038-34). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4948/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 
259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar 

legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal relacionado no item 1.1 deste Acórdão, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-010.425/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Luciana Bittencourt da Silva (CPF 017.256.200-73). 

1.2. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4949/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 

259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar 
legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 deste Acórdão, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-013.582/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessadas: Eunice Alves de Oliveira (CPF 595.410.912-53); Josefa da Conceição Silva (CPF 

966.496.824-20); Kelly Maria Zanini (CPF 938.069.571-34); Rebeca de Alencar Silva (CPF 946.446.322-

87) e Sara Moreira Soares (CPF 706.898.302-20). 
1.2. Entidade: Universidade Federal de Roraima - UFRR. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4950/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-015.871/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Hélio Taveira Adorno (CPF 124.466.701-30). 
1.2. Entidade: Universidade Federal de Goiás - UFG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4951/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.321/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Tomas de Moura Lara Resende (CPF 152.410.251-20). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal - TRE  - DF. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4952/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
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II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.365/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Ulisses Barbosa Mendonca (CPF 004.140.774-15). 
1.2. Órgão: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4953/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.428/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Rojane Reis de Carvalho (CPF 906.134.906-06). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei - UFSJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4954/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.603/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Maria Eli Martins (CPF 429.652.689-87) e Maria Martins Cardoso (CPF 
593.443.429-20). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - TRT - SC. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4955/2022 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão militar relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-012.054/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Angélica Lopes Ubaldo (CPF 935.062.287-49). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4956/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro o ato de concessão de pensão militar relacionada no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-012.481/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Joaselly da Conceição Aparecida Turman (CPF 012.553.237-79) e Jurema de 

Fátima Turman Tuchanski (CPF 859.830.809-97). 
1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4957/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar relacionados no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-012.997/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Célia Maria Marques dos Santos (CPF 030.884.087-98); Cleber Marques Rodrigues 

(CPF 007.379.584-48); Ladjane Rodrigues Augusto (CPF 451.639.104-00); Ladjane Rodrigues Augusto 

(CPF 451.639.104-00); Lilian Marques Rodrigues (CPF  007.379.614-06); Lucicleide Silva Rodrigues 
(CPF 451.639.014-00); Lucicleide Silva Rodrigues (CPF 451.639.014-00); Ludmila Marques Rodrigues 

(CPF 007.379.634-41); Nivalda Silva Rodrigues (CPF 888.301.794-34) e Nivalda Silva Rodrigues (CPF 
888.301.794-34). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4958/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-013.920/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Márcia Raposo de Almeida (CPF 600.139.159-91); Ana Paula Raposo de 
Almeida (CPF 670.540.649-68); Cleusa Mara Wolsky Carneiro (CPF 590.069.009-15); Elisa Vidal Furtado 
(CPF 038.672.669-80); Isolene de Braga (CPF 592.279.589-91); Janete Wolsky (CPF 590.069.199-34); 

Lucemerie dos Santos Gonçalves (CPF 586.722.229-20); Lucilene Santos Alves de Siqueira (CPF 
901.779.759-20); Lucinéia dos Santos Kostetzer (CPF 512.013.059-34); Lucinete dos Santos (CPF 

026.341.299-71); Maria Eunice de Sousa de Almeida (CPF  036.754.289-74); Nanci Terezinha Wolsky 
(CPF 568.066.639-15) e Selma Regina Wolsky (CPF 799.001.279-00). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4959/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão militar relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-015.910/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Terezinha de Jesus Alves da Silva de Moraes (CPF 817.111.314-15). 
1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4960/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo Ministér io 

do Desenvolvimento Regional (MDR) em desfavor de Clodoir Luciano Lago, como então prefeito de 
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Ibirapuitã - RS (gestão: 2009-2012), além da Matt Construtora Ltda. como empresa contratada, diante da 
não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos públicos repassados por meio do Termo de 
Compromisso n.º 307/2010 (Siafi 662130) firmado para a “recuperação de estradas e pontes em diversas 

localidades do município de Ibirapuitã/RS” sob o valor original de R$ 800.000,00 em recursos federais, 
tendo a vigência do ajuste sido inicialmente estipulada para o período de 5/8/2010 a 30/7/2011, com a 

sucessiva prorrogação até 25/1/2012; 
Considerando que, a partir do Relatório Tomada de Contas Especial n.º 20/2020 (Peça 144), o 

tomador de contas teria assinalado a cogitada responsabilidade solidária pelo dano ao erário sob o valor 

original de R$ 87.190,13 diante do suposto superfaturamento na aplicação dos recursos federais 
transferidos sob o valor de R$ 87.160,68 e do indevido pagamento de tarifas bancárias sob o valor de 

R$ 29,45; 
Considerando, contudo, que, no âmbito do TCU, ao avaliar as suscitadas irregularidades, a Secex-

TCE anotou a insubsistência do cogitado dano ao erário diante de falhas nas premissas utilizadas pelo 

tomador de contas para a quantificação do correspondente débito, além do transcurso do prazo em mais de 
dez anos desde a execução do objeto pactuado; 

Considerando que, após a análise final do feito (Peças 153-155), a Secex-TCE propôs o arquivamento 
da presente tomada de contas especial, sem o julgamento de mérito do feito, por ausência dos pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo; tendo o MPTCU anuído a essa proposta, 

sem prejuízo de anotar o seu adicional parecer sobre a prescrição nos processos do TCU (Peça 157); 
Considerando, enfim, que o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões de 

decidir; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, V, “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU, 

aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em promover o arquivamento da presente tomada de contas 
especial, sem o julgamento de mérito do feito, por ausência dos pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo 

TCU, sem prejuízo de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências 
abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão: 

  
1. Processo TC-003.573/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Clodoir Luciano Lago (CPF 461.969.780-04); e Matt Construtora Ltda. (CNPJ 

00.220.982/0001-27). 
1.2. Entidade: Município de Ibirapuitã - RS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providências: 

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com o parecer da unidade técnica, aos indicados no item 
1.1 deste Acórdão, para ciência; e 

1.7.2. promover o arquivamento do presente processo, nos termos do art. 169 do RICTU. 

  
ACÓRDÃO Nº 4961/2022 - TCU - 2ª Câmara 

  
Considerando que o presente processo trata de representação, com pedido de cautelar suspensiva, 

formulado pela Security Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., nos termos do art. 87, § 2º, da Lei 
n.° 13.303, de 2016, sobre os indícios de irregularidade na Licitação Eletrônica 64/ADLI-3/Sede/2022 
conduzida pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária para a contratação dos serviços 
auxiliares de transporte aéreo em proteção da aviação civil contra atos de interferência ilícita, incluindo, 
entre outros itens, a inspeção de pessoas, pertences e bagagens, com a varredura na área dos aeroportos, o 
controle de acesso às áreas controladas e restritas, sob o valor estimado de R$ 59.444.991,97, tendo o 
certame sido homologado sob o valor de R$ 48.599.620,33, com R$ 23.254.710,82 para o Aeroporto Santos 
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Dumont em favor da Karuana Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo, além de R$ 25.344.909,78 para o 
Aeroporto de Congonhas em favor da Top Lyne Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo; 

Considerando que a presente representação pode ser conhecida pelo TCU, por atender aos requisitos 
legais e regimentais de admissibilidade; 

Considerando que, após a análise final do feito, a unidade técnica sugeriu a improcedência da presente 
representação, com o subsequente prejuízo ao referido pedido de cautelar suspensiva, promovendo o 
arquivamento do processo; 

Considerando, todavia, que não caberia ao TCU atuar como mera instância recursal em face da 
decisão tomada anterior e originalmente pela administração pública no referido certame; 

Considerando, portanto, que o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões de 
decidir, sem prejuízo, contudo, de promover o conhecimento da presente representação para, no mérito, 
anotá-la como prejudicada diante da indevida tentativa de transformar o Tribunal em mera instância recursal 
no referido certame; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, 
e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da 
presente representação para, no mérito, anotá-la como prejudicada, diante dos elementos de convicção até 
aqui obtidos pelo TCU, anotando como prejudicado, por conseguinte, o correspondente pedido de cautelar 
suspensiva, por perda de objeto, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar 
as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão: 

  
1. Processo TC-016.005/2022-8 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Security Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda. (CNPJ 12.415.356/0001-75). 
1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.6. Representação legal: Kayro Ycaro Alencar Soares (OAB-DF 50.202), entre outros, representando 

a Security Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda. 
1.7. Providências: 
1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com o respectivo parecer da unidade técnica, à ora 

representante e à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária, para ciência; e 
1.7.2. promover o arquivamento do presente processo. 

  
ACÓRDÃO Nº 4962/2022 - TCU - 2ª Câmara 
  
Considerando que o presente processo trata de representação formulada pela Secretaria de Controle 

Externo de Aquisições Logísticas (Selog) sobre os indícios de irregularidade no Convite n.º 12/2015 e no 
Pregão Presencial n.º 6/2015 conduzidos pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná (CAU-PR) 
em face do suposto favorecimento a empregado do CAU-PR e à sua empresa nos aludidos certames; 

Considerando que a Selog teria assumido a autoria da presente representação diante da relevância e 
materialidade das supostas falhas, já que o originário representante não teria apresentado a adequada 
identificação (Peças 1 a 3); 

Considerando que o TCU pode conhecer, preliminarmente, da presente representação, por atender 
aos requisitos legais e regimentais de admissibilidade; 

Considerando que, após a análise final do feito (Peças 72 e 73), a unidade técnica teria sugerido o 
conhecimento da presente representação para, no mérito, anotá-la como parcialmente procedente, sem 
prejuízo de promover o envio de ciência preventiva e corretiva ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Paraná sobre as falhas identificadas nos aludidos certames; 

Considerando, então, que, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos no presente processo, 
o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões de decidir, deixando de promover a 
persecução das eventuais penalidades em desfavor dos responsáveis ante a ausência de identificação do 
consequente dano ao erário; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, 
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e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da 
presente representação para, no mérito, anotar a sua parcial procedência, diante dos elementos de convicção 
até aqui obtidos pelo TCU, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as 
providências abaixo fixadas pelo item 1.8 deste Acórdão: 

  
1. Processo TC-039.703/2021-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apenso: TC 008.323/2022-4 (Solicitação). 
1.2. Representante: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.3. Entidade: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Paraná (CAU-PR). 
1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Unidade Técnica: Selog. 
1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Providências: 
1.8.1. promover o envio de ciência preventiva e corretiva para que, nos termos do art. 9º da Resolução 

TCU n.º 315, de 2020, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná (CAU-PR) abstenha-se, 
doravante, de incorrer nas falhas ora detectadas no presente feito e, especialmente, nas seguintes falhas: 

1.8.1.1. aceitação de atestados de capacidade técnica em nome de proprietário da empresa licitante, 
como ocorrido no Pregão Presencial n.º 6/2015, pois não teria o amparo no art. 30, II, da Lei n.º 8.666, de 
1993, nem contribuiria para a plena escolha da proposta mais vantajosa em prol da administração pública, 
contrariando o art. 3º da Lei n.º 8.666, de 1993; 

1.8.1.2. alegação de emergência em dispensa de licitação sem a devida comprovação, contudo, da 
situação emergencial, como ocorrido na Dispensa de Licitação n.º 4/2015, até porque a suposta emergênc ia 
tenderia a resultar da ausência do adequado planejamento por parte do CAU-PR, tendo em vista que o 
recebimento do imóvel adquirido pelo aludido conselho, ao fim de setembro de 2015, não figuraria como 
situação imprevisível capaz de autorizar a dispensa emergencial da licitação, contrariando a jurisprudênc ia 
fixada pelo TCU a partir, por exemplo, do Acórdão 645/2007-Plenário; 

1.8.1.3. contratação direta após a única tentativa de obter as três propostas válidas, como ocorrido na 
Carta-Convite n.º 12/2015 com a subsequente Dispensa de Licitação n.º 5/2015, em dissonância com a 
Súmula n.º 248 do TCU; 

1.8.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com o respectivo parecer da unidade técnica, ao Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo do Paraná (CAU-PR), para ciência e efetivo cumprimento do item 1.8.1 deste 
Acórdão; e 

1.8.3. promover o arquivamento do presente processo, nos termos do art.169 do RITCU. 
  
  
ENCERRAMENTO 

  
Às 11 horas e 43 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 

pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 
  

 
ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 

Subsecretária da Segunda Câmara 
  

Aprovada em 5 de setembro de 2022. 
  

AUGUSTO NARDES 
Na Presidência 
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